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PROCESSO LICITATÓRIO Nº 01/2016 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 01/2016 

 

 

 

OBJETO: 

REGISTRO DE PREÇOS VISANDO A CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM SERVIÇOS DE 

INFRAESTRUTURA DE REDE LÓGICA ESTRUTURADA DE DADOS E TELEFONIA (VOZ), SEM 

FORNECIMENTO DE MATERIAIS, CONFORME ESPECIFICAÇÕES, QUANTITATIVOS E CONDIÇÕES 

CONSTANTES NO TERMO DE REFERÊNCIA – ANEXO I DO EDITAL.  
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PREGÃO PRESENCIAL Nº 01/2016 
EDITAL 

 

A CÂMARA DE VEREADORES DE ITAJAÍ com sede na Av. Ver. Abrahão João Francisco, nº 3825, Bairro 

Ressacada, na cidade de Itajaí, Estado de Santa Catarina, através da Secretaria de Administração e 

Finanças, torna público que realizará licitação, na modalidade PREGÃO, na forma PRESENCIAL do tipo 

Menor Preço Global, destinado ao recebimento de propostas objetivando o REGISTRO DE PREÇOS, tendo 

como OBJETO: empresa especializada em serviços de infraestrutura de rede lógica estruturada de 

dados e telefonia (voz), sem fornecimento de materiais, conforme especificações, quantitativos e 

condições constantes no termo de referência – Anexo I do Edital, em conformidade com as Leis n° 

10.520, de 17/07/02; n° 8.666, de 21/06/93 e suas alterações posteriores; Lei Complementar n° 

123/2006, de 14/12/2006 e Decretos Legislativos Municipais nº 693/2014 e n.º 694/2014.   

RETIRADA DO EDITAL: A retirada do Edital de Pregão Presencial poderá ser efetuada no endereço 

eletrônico: www.cvi.sc.gov.br no link: LICITAÇÕES. 

DATA DE RECEBIMENTO E ABERTURA DOS ENVELOPES: 29/02/2016 às 14h. 

 
Os envelopes contendo os documentos de PROPOSTA DE PREÇOS e de HABILITAÇÃO serão recebidos 

pelo pregoeiro impreterivelmente na data e horário acima destacados, na Sala de Licitações da Câmara 

de Vereadores de Itajaí, localizada na Av. Ver. Abrahão João Francisco, 3825 – Bairro Ressacada, CEP 

88.307-303, no município de Itajaí, Estado de Santa Catarina.  

Anexo I – Termo de Referência  

Anexo II – Quantitativos e Valores de Referência  

Anexo III – Modelo de Formulação da Proposta de Preços  

Anexo IV – Modelo de Termo de Credenciamento  

Anexo V – Modelo de Declaração de Atendimento às Condições de Habilitação  

Anexo VI – Modelo de Declaração de Atendimento ao inc. XXXIII do art. 7º da CF/88  

Anexo VII – Modelo de Declaração de Parentesco 

Anexo VIII – Modelo de Declaração de Visita Técnica 

Anexo IX – Modelo de declaração de conhecimento de local dos serviços 

Anexo X – Minuta da ATA DE REGISTRO DE PREÇO 
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1. DO OBJETO 

 
1.1. Constitui objeto da presente licitação o REGISTRO DE PREÇOS para contratação de empresa 

especializada em serviços de infraestrutura de rede lógica estruturada de dados e telefonia 
(voz), sem fornecimento de materiais, conforme especificações, quantitativos e condições 
constantes no termo de referência – Anexo I do Edital. 

 
2. DOS ENVELOPES 
 

2.1. O envelope nº 1 - PROPOSTA DE PREÇOS e nº 2 – HABILITAÇÃO deverão ser entregues ao 
pregoeiro na data e hora marcadas no preâmbulo deste edital, na Câmara de Vereadores de 
Itajaí, situada na Av. Ver. Abrahão João Francisco, 3825 – Bairro Ressacada, CEP 88.307-303, no 
município de Itajaí, Estado de Santa Catarina. 
 

2.2. No anverso dos Envelopes nº 1 (PROPOSTA DE PREÇOS) e nº 2 (HABILITAÇÃO) deverão constar 
os seguintes dizeres. 

 

ENVELOPE Nº 1 – PROPOSTA DE PREÇOS 

 

RAZÃO SOCIAL DA EMPRESA / CNPJ 

ENDEREÇO COMPLETO 

 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 01/2016 

SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 01/2016 

 

ENVELOPE Nº 2 – HABILITAÇÃO 

 

RAZÃO SOCIAL DA EMPRESA / CNPJ 

ENDEREÇO COMPLETO 

 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 01/2016 

SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 01/2016 

 
2.3. Não será aceito, em qualquer hipótese, a participação de licitante retardatário, considerado 

aquele que apresentar os envelopes após o horário estabelecido para a entrega dos mesmos. 
 

2.4. A proposta de preços e os documentos de habilitação deverão ser apresentados em envelopes 
separados e fechados de forma a não permitir a violação de seu conteúdo, sendo 
preferencialmente opacos e rubricados no fecho. 

 
2.5. Não serão recebidos os envelopes após o horário previsto no preâmbulo deste edital, para tanto será 

considerado o horário oficial de Brasília/DF, podendo ser conferido no site: 
http://www.horariodebrasilia.org. 
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3. DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO 
 

3.1. Poderão participar da licitação as empresas do ramo de atividade pertinente que atenderem às 
exigências estabelecidas neste Edital. 

3.2. A participação na licitação implica, automaticamente, a aceitação integral dos termos deste 
Edital, seus anexos e leis aplicáveis. 

3.3. Somente terão direito de usar a palavra, rubricar as documentações, as propostas, apresentar 
reclamações ou recursos e assinar as atas, os licitantes credenciados, o Pregoeiro, os membros 
da Equipe de Apoio e representantes dos órgãos fiscalizadores. 

3.4. Não será admitida a participação de empresas: 

3.4.1.  Cuja falência ou concordata tenha sido declarada, que se encontra em processo de 
recuperação judicial ou extrajudicial, sob concurso de credores, em dissolução ou em 
liquidação. 

3.4.2.  Punidas por qualquer órgão da Administração Direta ou Indireta, em qualquer das suas 
esferas com suspensão ou impedimento de licitar ou contratar com a Administração 
Pública durante o prazo estabelecido para a penalidade. (STJ - REsp 151567 - RJ - 2ª T. - 
Rel. Min. Francisco Peçanha Martins - DJU 14.04.2003). 

3.4.3.  Que tenham sido declaradas inidôneas por qualquer órgão da Administração Direta ou 
Indireta, das esferas FEDERAL, ESTADUAL, MUNICIPAL ou do DISTRITO FEDERAL.  

3.4.4.  Cujos diretores, gerentes, sócios e empregados sejam servidores ou dirigentes da 
Administração Pública Municipal direta ou indireta. 

3.4.5.  Que incorram nas condições impeditivas previstas no artigo 9º da Lei nº 8.666/93. 

3.4.6.  Que por si ou seus sócios sejam participantes do capital de outra empresa que esteja 
participando desta licitação, ou de empresas que tenham como responsável técnico ou 
integrante da equipe técnica vinculado à outra empresa que esteja participando desta 
licitação. 

 
3.4.7.  Empresas em consórcio, e sejam controladoras coligadas ou subsidiárias entre em si, 

quaisquer que sejam suas formas de constituição. 
 

3.5. É vedada a participação no presente certame de pessoa física ou jurídica que possua 
sócio/empregado que seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por 
afinidade, até terceiro grau, dos membros desta Casa Legislativa, bem como dos chefes das 
suas unidades, incluídos todos os demais casos já previstos na Súmula n.º 13 do Supremo 
Tribunal Federal.  

3.5.1. A comprovação desta exigência se dará através de declaração, a ser apresentada no 
envelope de habilitação, conforme anexo VII. 
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4. DO CREDENCIAMENTO  
 

4.1. No horário e local indicados no preâmbulo deste Edital será aberta a Sessão de processamento 
do Pregão Presencial, iniciando-se com o credenciamento dos interessados em participar do 
certame. 
 

4.2. O credenciamento da empresa e de seu representante legal implica na responsabilidade legal 
pelos atos praticados e pela presunção de capacidade plena para a realização das transações 
inerentes ao presente pregão. 
 

4.3. Para o credenciamento, o representante presente na sessão deverá entregar ao Pregoeiro, 
APARTADOS DOS ENVELOPES nº 1 e 2, os seguintes documentos:  
      

4.3.1. Registro Comercial, no caso de empresa individual. 
4.3.2. Ato constitutivo, estatuto ou contrato em vigor devidamente registrado em se tratando 

de sociedades comerciais e no caso de sociedade por ações, acompanhado de documentos 
de eleição de seus administradores. 

4.3.3. Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de prova de 
diretoria em exercício. 

4.3.4. Decreto de autorização em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em 
funcionamento no Brasil, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido 
pelo órgão competente, quando a atividade assim o exigir. 

4.3.5. O representante do licitante deverá identificar-se mediante apresentação, ao 
Pregoeiro, de documento que comprove sua identidade, para que possibilite a conferência 
dos dados com o registro informado no termo de credenciamento. 

4.3.6.  Os licitantes deverão declarar que estão em situação regular perante as Fazendas 
Nacional, Estadual e Municipal, com a seguridade social (INSS e FGTS), bem como atendem 
às exigências do Edital quanto à habilitação jurídica e econômico-financeira, conforme 
ANEXO V. 

4.3.7.  CONDIÇÃO DIFERENCIADA: É facultado ao licitante que queira se valer do regime 
diferenciado disposto Nos artigos 42 e 43 da Lei Complementar Federal n.º 123/2006, 
apresentar no CREDENCIAMENTO: para as empresas com registro na Junta Comercial do 
estado, o documento a ser apresentado é a “Certidão Simplificada da Junta Comercial”, 
expedida pelo Estado da sua sede. Para as empresas com registro em Cartório, a 
comprovação dar-se-á através de “Declaração de Opção pelo Simples Nacional” expedida 
através do portal do simples nacional – Receita Federal.   Essa certidão/declaração deverá 
ter prazo de emissão de, no máximo, 30 (trinta) dias. 
 

4.4. Os documentos apresentados nos subitens 4.3.1, 4.3.2, 4.3.3, 4.3.4 e 4.3.7, deverão ser 
originais, ou fotocópia autenticada conforme item 6.2. 

 
4.5. Na apresentação do estatuto ou contrato social em vigor e última alteração, se houver, deverá 

constar além da denominação social, a identificação do ramo de atividade da empresa, que 
deverá ser compatível com o objeto licitado. 

 
4.6. Caso seja designado outro representante que não tenha poderes atribuídos pelos documentos 

de constituição da licitante já apresentados no item 4.3., este deverá apresentar, procuração 
pública ou procuração simples COM RECONHECIMENTO DE FIRMA, ou, ainda, termo de 
credenciamento COM CARIMBO E RECONHECIMENTO DE FIRMA, podendo ser utilizado o 
modelo do Anexo IV. 
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4.7. Somente a pessoa credenciada poderá intervir no procedimento licitatório, ofertando lances 
verbais e demais atos relativos a este pregão presencial, sendo admitido, para este feito, um 
único representante por licitante interessada. 

 
4.8. Nenhuma pessoa, ainda que munida de procuração, poderá representar mais de uma empresa. 

 
4.9. A comprovação de que o interessado não possui poderes específicos para representar o licitante 

no certame, implicará na impossibilidade do mesmo de participar da fase competitiva, 
consubstanciada nos lances verbais e na manifestação do direito de recorrer das decisões 
tomadas durante a sessão, lavrando-se em ata o ocorrido e, permanecendo tão-somente no 
certame a sua proposta escrita. 
 

4.10. A ausência do credenciado, por quaisquer motivos, durante a sessão, sem a substituição formal 
ou sem a autorização expressa do Pregoeiro, impede a prática de atos inerentes ao pregão. 

 
4.11. Não havendo representante da licitante presente em Sessão, será obrigatória a apresentação 

dos documentos contidos nos itens 4.3.7 – Condição Diferenciada (para as microempresas ou 
empresas de pequeno porte que queiram utilizar os benefícios da LC 123/2006), e 4.3.6 – 
Declaração de habilitação (para todas as empresas), em um terceiro envelope, contendo no 
anverso do mesmo: ENVELOPE Nº 3, Razão Social da Empresa e CNPJ. 

 
4.11.1. A licitante sem representante presente no processo licitatório, em se tratando de micro 

empresa ou empresa de pequeno porte, que apresentar os documentos descritos no item 
4.3.7, somente fará jus ao benefício previsto no §1º, do art. 43, da Lei Complementar 
123/2006. 

5. DA PROPOSTA DE PREÇOS – ENVELOPE N.º 1 
 

5.1. No envelope lacrado Nº 1 – PROPOSTA DE PREÇOS - deverá conter a proposta, emitida em 1 
(uma) via,  impressa, datada e assinada, preferencialmente rubricada e paginada (Exemplo: 1/5, 
2/5... 5/5) em todas as suas folhas, elaborada em papel timbrado da empresa e redigida em 
língua portuguesa, salvo, quanto às expressões técnicas de uso corrente, além dos seguinte 
elementos necessários à sua elaboração: 
 

a) Identificação (razão social), endereço e Nº do CNPJ da proponente; 

b) Proposta: deverá ser cotado o MENOR PREÇO GLOBAL, com apresentação do valor 
unitário e total, em moeda corrente nacional, com no máximo 02 (dois) algarismos 
decimais e, de preferência, o preço total também por extenso. 

c) Prazo de validade da proposta: Mínimo de 60 (sessenta) dias, a contar da entrega dos 
envelopes; 

d) Prazo de execução/vigência da Ata de Registro de preços: 12 (doze) meses a contar da 
data de sua assinatura; 

e) Deverá ser observado quando da elaboração das propostas: Prazo de entrega; Local de 
entrega; Condições do Recebimento e Forma de Pagamento.  

5.2. No(s) preço(s) deverão estar inclusos todas as despesas concernentes à execução do objeto do 
presente edital, os encargos sociais e trabalhistas, todos os equipamentos, instrumentos, 
ferramentas e máquinas, transporte, deslocamento, salários, estadias, carga tributária, alvará, as 
taxas municipais, estaduais e federais, as despesas indiretas, o lucro bruto do licitante e os 
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demais custos mencionados nas especificações, constantes no Anexo I, necessários ao 
cumprimento integral do objeto deste Edital e seus anexos. 
 

5.3. O preço ofertado será sempre o preço final, nele devendo estar computado todas as despesas 
que incidam sobre o contrato, as quais ficarão a cargo da futura contratada. 
 

5.4. Pequenas falhas ou defeitos na apresentação das propostas, não comprometendo a legalidade 
do certame, serão resolvidas pelo Pregoeiro. 

 
5.5. Preferencialmente para facilitar o julgamento por parte do Pregoeiro, solicita-se aos licitantes 

que apresentem suas propostas nos moldes do Anexo III. 
 

5.6. Serão desconsideradas as propostas que apresentarem alternativas de preços ou qualquer outra 
condição não prevista neste Edital. 

 
5.7. Não serão aceitas propostas para execução parcial do objeto desta licitação. 

 
5.8. Após apresentação da proposta não caberá desistência, salvo por motivo justo decorrente de 

fato superveniente e aceito pelo Pregoeiro. 
 

5.9.  Quaisquer outros documentos presentes no envelope de proposta que não foram 
expressamente solicitados no edital serão devolvidos ao representante presente no momento 
da abertura do invólucro. 
 

6. DA APRESENTAÇÃO DOS DOCUMENTOS PARA HABILITAÇÃO 
 

6.1. O envelope lacrado nº 2 – HABILITAÇÃO – deverá conter os documentos relacionados para 
habilitação (item 7), em sua via original ou por qualquer processo de cópia autenticada por 
cartório competente ou por servidor da Administração, mediante conferência da cópia com o 
original ou publicação em órgão de imprensa oficial, preferencialmente rubricados e paginados 
(Exemplo: 1/5, 2/5,...5/5) em todas as folhas.  
 

6.2. Quantos às autenticações:  
 

6.2.1.  Havendo mais de um documento reproduzido numa mesma folha, para cada 
documento procede-se à conferência com o original, portanto, a autenticação é 
individual, gerando a consequência de serem apostas tantas autenticações quantos forem 
os documentos reprografados. (Provimento nº 12/92, item 8, da CGJ – Corregedoria-
Geral da Justiça). 

6.2.2.  Poderá ser apresentado das seguintes formas: por cartório competente, ou por 
servidor da Administração, ou publicação em órgão de imprensa oficial. 

6.2.3.  As autenticações, por servidor da Administração, deverão ocorrer preferencialmente 
até às 18 horas do dia anterior à sessão de abertura do mesmo.  

6.2.4.  Serão aceitas somente cópias legíveis. 

6.3. Quando o certificado/certidão for emitido por sistema eletrônico, poderá ser apresentado no 
original ou em fotocópia, mas sua aceitação fica condicionada à verificação da autenticidade 
pela Internet ou junto ao órgão emissor. 
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OBSERVAÇÃO: 

* Documentos matriz/filial: Os documentos apresentados deverão estar em nome da 

licitante responsável pelo contrato/fornecimento com o número do CNPJ e endereço respectivo. 

* Se a licitante responsável pelo contrato/fornecimento for a matriz, todos os documentos 

deverão estar em nome desta. 

* Se a licitante responsável pelo contrato/fornecimento for filial, todos os documentos 

deverão estar em nome desta. 

* Os documentos que constarem expressamente que são válidos para todos os 

estabelecimentos, matriz e filiais, serão aceitos pela Comissão independentemente da inscrição do 

CNPJ da proponente, para efeito de julgamento. 

* A licitante microempresa ou empresa de pequeno porte deverá apresentar toda a 

documentação exigida para efeito de comprovação de regularidade fiscal, mesmo que esta apresente 

alguma restrição, sob pena de ser inabilitada. 

 
6.4. Prazo de validade dos documentos: 

 
6.4.1. A documentação exigida deverá ter validade, no mínimo, até a data prevista para o 

protocolo dos envelopes.  
 

6.4.2. Os documentos que omitirem o prazo de validade serão considerados como válidos pelo 
período de 90 (noventa) dias. 
 

6.5. Quaisquer outros documentos presentes no ENVELOPE DE HABILITAÇÃO que não foram 
expressamente solicitados no edital serão devolvidos ao representante presente no momento 
da abertura do invólucro. 

 
6.6. INFORMAÇÕES ADICIONAIS: 

 
6.6.1. O Pregoeiro reserva-se o direito de solicitar da licitante, em qualquer tempo, no curso da 

licitação, quaisquer esclarecimentos sobre documentos já entregues, fixando-lhe prazo para 
atendimento, ou ainda diligenciar junto às repartições sobre a validade das certidões 
apresentadas. 
 

6.6.2. A falta de quaisquer dos documentos exigidos no Edital implicará na inabilitação da 
licitante, sendo vedada, sob qualquer pretexto, a concessão de prazo para complementação 
da documentação exigida para a habilitação. 

 
6.6.3. Não serão aceitos protocolos de entrega ou solicitação de documento em substituição aos 

documentos requeridos no presente Edital e seus anexos. 
 

7. DA HABILITAÇÃO 
 

7.1. Habilitação Jurídica 
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7.1.1. Registro Comercial, no caso de empresa individual; 

 
7.1.2. Ato constitutivo, estatuto ou contrato em vigor devidamente registrado em se tratando de 

sociedades comerciais e no caso de sociedade por ações, acompanhado de documentos de 
eleição de seus administradores; 

 
7.1.3. Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de prova de 

diretoria em exercício; 
 
7.1.4. Decreto de autorização em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em 

funcionamento no Brasil, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo 
órgão competente, quando a atividade assim o exigir. 

 

OBSERVAÇÕES: 

a) No que couber, os documentos referidos nos itens 7.1.1. e 7.1.2., poderão ser substituídos 
por “Certidão Simplificada” emitida pela Junta Comercial do Estado, da sede da empresa, 
cujo prazo de emissão não poderá ser superior a 60 (sessenta) dias. 

b) Na apresentação do estatuto ou contrato social em vigor e última alteração, se houver, 
deverá constar além da denominação social, a identificação do ramo de atividade da 
empresa, que deverá ser compatível com o objeto licitado. 

c) A documentação solicitada nos itens 7.1.1. a 7.1.4 poderá ser substituída pela apresentação 
de Certidão de Registro Cadastral emitido pela Câmara de Vereadores de Itajaí, 
correspondendo o ramo de atividade ao objeto licitado. Será ainda, dispensanda a 
apresentação dos referidos documentos na fase de habilitação quando devidamente 
apresentado durante o credenciamento. 

 
7.2. Regularidade Fiscal e Trabalhista. 

 
7.2.1. Prova de Inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ); 

 
7.2.2. Prova de regularidade para com a Fazenda Federal, mediante apresentação de Certidão 

conjunta dos tributos administrados pela Receita Federal e da Procuradoria Geral da Fazenda 
Nacional referente à Dívida Ativa, bem como situação regular no cumprimento dos encargos 
sociais instituídos por lei; 

 
7.2.3. Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual, mediante apresentação de certidão 

de Regularidade Fiscal, expedida pela Secretaria de Estado da Fazenda, do domicílio ou sede 
do proponente, ou outra equivalente, na forma da lei; 
 

7.2.4. Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal, mediante apresentação de Certidão 
de Regularidade Fiscal, expedida pela Secretaria Municipal da Fazenda, do domicílio ou sede 
do proponente, ou outra equivalente, na forma da lei; 
 

7.2.5. Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), 
demonstrando situação regular no cumprimento dos encargos sociais instituídos por lei; 
 



 

 

                ESTADO DE SANTA CATARINA 

  Câmara de Vereadores de Itajaí 
    Secretaria de Administração e Finanças 

 

 
 

Página 10 de 48 

 

7.2.6. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 
apresentação de certidão negativa, nos termos do Título VII – A da Consolidação das Leis do 
Trabalho, aprovada pelo Decreto – Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943, alterada pela lei 
12.440, de 07 de julho de 2011. 

 
7.3. Qualificação Econômico-Financeira 

 
7.3.1. Certidão Negativa de Falência ou Recuperação Judicial, expedida pelo distribuidor da sede 

da pessoa jurídica, com data de pesquisa não anterior a 60 (sessenta) dias, contados da data 
fixada para a abertura dos envelopes de "HABILITAÇÃO", ou que até esta data esteja dentro 
da validade, conforme expressa na própria certidão. 

 
 

7.4. Qualificação Técnica 
 

7.4.1 Qualificação Técnico Profissional: 
 

7.4.1.1 Comprovação de que a empresa possui em seu quadro permanente, na data prevista 
para a entrega da proposta, profissional responsável, detentor de Certidão de Acervo Técnico 
e/ou de Anotação(ões) de Responsabilidade Técnica - ART, devidamente registrado no CREA, 
por execução de serviços de características semelhantes ao objeto desta licitação. 

 
a) Entende-se como pertencente ao quadro permanente da empresa, o sócio, diretor, 
empregado registrado em carteira ou profissional autônomo.  

 
a1) Quando empregado, a comprovação do vínculo empregatício do(s) profissional(is) 
relacionado no subitem 7.4.1.1 , será feita mediante cópia da Carteira Profissional de 
Trabalho e da Ficha de Registro de Empregados (FRE) que demonstrem a identificação do 
profissional e guia de recolhimento do FGTS onde conste o(s) nome(s) do(s) 
profissional(ais); 
 
a2) Quando se tratar de dirigente ou sócio da empresa licitante, a comprovação do vínculo 
empregatício do(s) profissional(is) relacionado no subitem 7.4.1.1, será feita através do ato 
constitutivo; 
 
a3) Quando se tratar de autônomo, a comprovação do vínculo empregatício do(s) 
profissional(is) relacionado no subitem 7.4.1.1 será efetuada através de contrato de 
prestação de serviços. 

 
7.4.2. Qualificação Técnico Operacional 

 
7.4.2.1 Fazer prova de inscrição ou registro da licitante e dos seus responsáveis técnicos, no 
Conselho Regional de Engenharia e Agronomia - CREA, que comprove atividade relacionada 
com o objeto. 
 
7.4.2.2 Atestado(s) de capacidade técnica, fornecido(s) por pessoa(s) jurídica(s) de direito 
público ou privado, devidamente registrado(s) por entidade profissional competente (CREA), 
para as quais o(s) Responsável(eis) Técnico(s) da empresa tenha(m) executado os serviços 
com complexidade operacional equivalente aos especificados neste Edital, contendo no 
mínimo:  
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Instalação de novos pontos lógicos estruturados; 

Manutenção preventiva em pontos lógicos estruturados; 

Manutenção corretiva em pontos lógicos estruturados; 

Remanejamento de cabeamento e pontos lógicos estruturados; 

Execução e atualização de projetos em rede lógica estruturada; 

 
7.4.2.3. Será permitida a soma de certidão(ões) e/ou atestado(s) para atender os serviços 

listados acima.  

 

7.4.2.4. Apresentar somente o(s) atestado(s) e/ou certidão(ões) necessário(s) e suficiente(s) 

para a comprovação do requisito exigido.  

 
7.5. Outros Documentos 

 
7.5.1. Declaração de que o licitante cumpre o disposto no inciso XXXIII do art. 7° da Constituição da 

República Federativa do Brasil de 1988, conforme prescreve o inciso V do art. 27 da Lei n. 
8666/1993, acrescido pela Lei n. 9.854, de 27 de outubro de 1999, podendo ser utilizado o 
modelo incluso (Anexo VI).  
 

7.5.2. Declaração de que os sócios e empregados não possuem cônjuge, companheiro ou 
parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até terceiro grau, dos membros desta 
Casa Legislativa, bem como dos chefes das suas unidades, incluídos todos os demais casos já 
previstos na Súmula n.º 13 do Supremo Tribunal Federal, conforme modelo do anexo VII. 

 
7.5.3. A licitante interessada deverá apresentar declaração que realizou visita técnica à Câmara de 

Vereadores de Itajaí, fazendo constar que tomou conhecimento das necessidades da prestação 
dos serviços objeto deste edital. A referida declaração deverá receber o visto do Coordenador 
de Serviços Gerais da Câmara de Vereadores de Itajaí. 

 
7.5.4. Para as empresas optantes por não realizarem a visita técnica, deverá ser apresentada 

declaração fazendo constar que detém conhecimento pleno e suficiente da estrutura e das 
necessidades do serviço e que não poderão ser alegadas, a qualquer tempo, quaisquer 
reivindicações decorrentes do desconhecimento das suas condições. 

 
 

8. DOS PROCEDIMENTOS DE RECEBIMENTO DOS ENVELOPES E JULGAMENTO 
 

8.1. No dia, hora e local designados neste Edital, serão recebidos os envelopes de Proposta e 
Habilitação, devidamente lacrados e protocolados conforme disposição do item 2.1. do 
presente instrumento. 
 

8.2. No dia, hora e local designados neste Edital, na presença dos licitantes e demais pessoas 
presentes ao ato público, o Pregoeiro declarará aberta a Sessão e anunciará as empresas que 
apresentaram envelopes. 

 
8.3. Em seguida o Pregoeiro passará ao credenciamento dos licitantes, nos termos do item 4 – Do 

Credenciamento, e após, encaminhará os envelopes distintos, aos licitantes credenciados para 
conferência dos lacres e protocolos. 
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8.4. Serão abertos primeiramente os envelopes contendo as propostas, ocasião em que será 
procedida à verificação da sua conformidade com os requisitos estabelecidos neste instrumento, 
com exceção do preço, desclassificando-se as incompatíveis. 

 
8.5. A desclassificação da proposta do licitante importa preclusão do seu direito de participar da fase 

de lances verbais. 
 

8.6. Em nenhuma hipótese poderá ser alterado o conteúdo da proposta apresentada, ressalvados 
apenas aquelas destinadas a sanar evidentes erros formais: 
 

8.6.1. Serão corrigidos automaticamente pelo Pregoeiro quaisquer erros de soma e/ou 
multiplicação; 
 

8.6.2. Falta de data e/ou rubrica da proposta poderá ser suprida pelo representante legal 
presente à sessão do Pregão; 

 
8.6.3. Falta do CNPJ e/ou endereço completo poderá também ser preenchida pelos dados 

constantes dos documentos apresentados no envelope n° 2 – Habilitação; 
 

8.6.4. O item relativo a dados bancários do licitante não gerará a sua desclassificação, pois 
poderá ser preenchido para a assinatura do contrato. 
 

8.7. As propostas serão encaminhadas aos credenciados, para rubrica e conferência. 
 

8.8. Caso duas ou mais propostas iniciais apresentem preços iguais, será realizado sorteio para 
determinação da ordem de oferta dos lances. 

 
8.9. No curso da Sessão, dentre as propostas classificadas, o autor da oferta de valor mais baixo e os 

das ofertas com preços até dez por cento superiores àquela poderão fazer lances verbais e 
sucessivos, até a proclamação do vencedor. 

 
8.10.  Não havendo pelo menos três ofertas nas condições definidas no subitem 8.9, poderão os 

autores das melhores propostas, até o máximo de três, oferecer novos lances verbais e 
sucessivos, quaisquer que sejam os preços oferecidos. 

 
8.11.  Os lances deverão ser formulados em valores distintos e decrescentes, inferiores à proposta de 

menor preço, observada a redução mínima entre lances de R$ 100,00 (cem reais). 
 

8.12.  É vedada a oferta de lance com vista ao empate. 
 

8.13.  A oferta dos lances deverá ser efetuada considerando o MENOR PREÇO GLOBAL, no momento 
em que for conferida a palavra ao licitante, na ordem decrescente dos preços. 

 
8.14.  A desistência em apresentar lance verbal, quando convocado pelo Pregoeiro, implicará exclusão 

do licitante da etapa de lances verbais e na manutenção do último preço apresentado pelo 
licitante, para efeito de ordenação das propostas. 

 
8.15.  O encerramento da etapa competitiva dar-se-á quando, indagados pelo Pregoeiro, os licitantes 

manifestarem seu desinteresse em apresentar novos lances. 
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8.16.  Após o encerramento da fase de lances serão concedidos os benefícios da Lei Complementar nº 
123/2006, qual seja, como critério de desempate será assegurado a direito de preferência de 
contratação para as ME ou EPP: 

  
8.16.1. Entende–se por empate aquelas situações em que as propostas apresentadas pelas 

microempresas e empresas de pequeno porte sejam iguais ou até 5% (cinco por cento) 
superior ao melhor preço. 
 

8.17.  Ocorrendo o empate previsto no item anterior, proceder-se-á da seguinte forma: 
 

8.17.1. A microempresa ou empresa de pequeno porte mais bem classificada poderá apresentar 
proposta de preço inferior àquela considerada vencedora do certame, situação em que será 
adjudicado em seu favor o objeto licitado; 
 

8.17.2. Não ocorrendo contratação de microempresa ou empresa de pequeno porte, serão 
convocados os remanescentes que por ventura se enquadrem na hipótese dos §§ 1º e 2º do 
art. 44 da Lei Complementar nº 123/2006, na ordem classificatória, para o exercício do 
mesmo direito; 
 

8.17.3. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas ou empresas de 
pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos §§ 1º e 2º do art. 44 da 
Lei Complementar 123/2006, será realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela 
que primeiro poderá apresentar melhor oferta; 
 

8.17.4. A microempresa ou empresa de pequeno porte mais bem classificada será convocada 
para apresentar nova proposta no prazo máximo de 5 (cinco) minutos após o encerramento 
dos lances, sob pena de preclusão. 

 
8.18. Na hipótese da não contratação nos termos previstos nos Item 8.17.2 deste Edital, o objeto 

licitado será adjudicado em favor da proposta originalmente vencedora do certame; 
 

8.18.1. O disposto neste Item somente se aplicará quando a melhor oferta inicial não tiver sido 
apresentada por microempresa ou empresa de pequeno porte; 
 

8.19. Considera-se preço excessivo, para os fins de avaliação da aceitabilidade do preço proposto, 
aquele que estiver acima do valor estimado pela administração para aquisição do objeto ou do 
preço praticado no mercado, aferindo-se este através do custo médio constante da Planilha de 
Custos efetuada pela Administração, devidamente atualizado até a data da abertura do 
envelope “PROPOSTA DE PREÇOS”, utilizando-se, para o cálculo, o Índice Geral de Preços do 
Mercado – IGPM, publicado pela Fundação Getúlio Vargas na ocasião, podendo o Pregoeiro 
admitir outro critério de aceitabilidade para o preço ofertado, considerando o percentual de 
desconto alcançado na fase de lances do certame. 
 

8.20. Sendo aceitável o preço ofertado, o Pregoeiro procederá à abertura do envelope contendo os 
documentos de “HABILITAÇÃO” do licitante que apresentou a melhor proposta, para verificação 
do atendimento das condições de habilitação fixadas no item 6 – DA APRESENTAÇÃO DOS 
DOCUMENTOS PARA HABILITAÇÃO e item 7 – DA HABILITAÇÃO, deste Edital. 
 

8.21.  Se a oferta não for aceitável por apresentar preço excessivo, o Pregoeiro poderá negociar com 
o licitante vencedor, com vista a obter preço melhor. 
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8.22.  Obtido preço aceitável em decorrência da negociação, proceder-se-á na forma do disposto no 
subitem 8.20. 

 
8.23.  Se a oferta não for aceitável ou se o licitante desatender às exigências habilitatórias, o 

Pregoeiro examinará a oferta subsequente, verificando a sua aceitabilidade e procedendo à 
habilitação do proponente, na ordem de classificação, e assim sucessivamente, até a apuração 
de uma proposta que atenda ao Edital, sendo o respectivo licitante declarado vencedor. 

 
8.24.  Serão inabilitados os licitantes que não apresentarem a documentação em situação regular, 

conforme estabelecido no item 6 – DA APRESENTAÇÃO DOS DOCUMENTOS PARA 
HABILITAÇÃO e item 7 – DA HABILITAÇÃO, deste Edital. 
 

8.25. O Pregoeiro manterá em seu poder os envelopes nº 2 – Habilitação apresentados pelos demais 
licitantes, até a entrega definitiva do objeto licitado.  Após, inutilizará os mesmos. 
 

8.26.  Da Sessão Pública será lavrada ata circunstanciada, devendo ser assinada pelo Pregoeiro, 
equipe de apoio e por todos os licitantes presentes. 

 
9. DOS RECURSOS ADMINISTRATIVOS 
 

9.1.  Declarado o vencedor, qualquer licitante poderá manifestar imediata e motivadamente a intenção de 
recorrer, quando lhe será concedido o prazo de 03 (três) dias para a apresentação das razões do 
recurso, ficando os demais licitantes desde logo intimados para apresentar contrarrazões em 
igual número de dias, que começarão a correr do término do prazo do recorrente, sendo-lhes 
assegurada vista imediata aos autos. 
 

9.2.  Os Recursos interpostos às decisões proferidas pelo Pregoeiro serão conhecidos nos termos do 
inciso XVIII, do artigo 4° da Lei n° 10.520, de 17/07/2002, devendo ser dirigidos diretamente ao 
PRESIDENTE DA CÂMARA DE VEREADORES DE ITAJAÍ e DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES E 
CONTRATOS, e protocoladas no balcão da recepção da CÂMARA DE VEREADORES DE ITAJAÍ, em 
horário comercial, não sendo admitidos os enviados por fax ou correio eletrônico (e-mail). 

 
9.3.  Os recursos, contrarrazões e impugnações serão recebidos pelo Pregoeiro, o qual poderá 

reconsiderar ou não sua decisão e encaminhá-los devidamente informados à autoridade 
competente, para apreciação e decisão. 
 

9.4. A falta de manifestação imediata e motivada do licitante importará a decadência do direito de 
recurso. 

 
9.5. Não será concedido prazo para recursos sobre assuntos meramente protelatórios ou quando 

não justificada a intenção de interpor o recurso pelo licitante. 

9.5.1. Na hipótese prevista no subitem anterior, o pregoeiro fundamentará sua decisão na 
própria ata de abertura e julgamento da sessão pública, indicando o licitante e os motivos 
pelo não recebimento do recurso. 

 
9.6. O acolhimento dos recursos importará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis de 

aproveitamento. 
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9.7. Impugnado ou não o recurso, o Pregoeiro terá 05 (cinco) dias úteis, contados do esgotamento 
do prazo de contrarrazões recursais, para reconsiderar ou não sua decisão e encaminhar os 
autos devidamente informados à autoridade competente para apreciação e decisão final. 
 

9.8. Da aplicação das penalidades previstas neste Edital e na minuta da Ata de Registro de Preços, 
caberá recurso no prazo de 05 (cinco) dias úteis a partir da data da intimação. 

 
10. DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 
 

10.1. No julgamento das propostas, será considerado vencedor o MENOR PREÇO GLOBAL, desde que 
atendida às exigências de habilitação e especificações constantes deste Edital. 
 

10.2. Não havendo manifestação dos licitantes quanto à intenção de interposição de recurso, o 
Pregoeiro adjudicará o objeto licitado ao fornecedor mais bem classificado. 
 

10.3. No caso de interposição de recursos, depois de proferida a decisão, será o resultado da licitação 
submetido ao PRESIDENTE DA CÂMARA para manter ou reformar a decisão do Pregoeiro, e 
posterior homologação. 

 
11. DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  
 

11.1. Homologado o resultado da licitação, o fornecedor mais bem classificado será convocado para 
assinar a ata de registro de preços (Anexo X), devendo o mesmo proceder a assinatura em até 
03 (três) dias úteis após a convocação, ficando vedada a transferência ou cessão da Ata de 
Registro de Preços a terceiros. 

 
11.1.1. O prazo estabelecido no subitem 11.1 poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, 

quando solicitado pelo fornecedor e desde que ocorra motivo justificado e aceito pela 
administração; 
 

11.1.2. Poderá ainda, a critério da Administração, ser enviada a Ata, por meio eletrônico, ao 
fornecedor para assinatura, devendo o mesmo proceder sua devolução devidamente 
assinada no prazo estabelecido no subitem 11.1. 

 
11.2. Em caso de não atendimento ou recusa em assinar a Ata de Registro de Preços (ARP), da 

primeira colocada, sem prejuízo das sanções previstas no edital e seus anexos, fica facultado à 
CVI convocar os demais licitantes na sequência da classificação do certame, excluída a margem 
de preferência, quando o objeto não atender aos requisitos previstos no §2º do art. 3º da Lei nº 
8.666, de 1993. 
 

11.3. A Câmara de Vereadores de Itajaí – CVI não se obriga a adquirir os itens relacionados dos 
licitantes vencedores, nem nas quantidades indicadas no ANEXO I, podendo até realizar licitação 
específica para aquisição de um ou de mais itens, hipótese em que, em igualdade de condições, 
o beneficiário do registro terá preferência, nos termos do art. 15, § 4º, da Lei nº 8.666/93, 
reafirmada no art. 7º do Decreto Legislativo nº 694/2015. 

 
11.4. Constam da Minuta da Ata de Registro de Preços as condições e a forma de pagamento, as 

sanções para o caso de inadimplemento e as demais obrigações das partes, integrando este 
Edital. 
 

11.5. A Ata de Registro de Preços terá vigência pelo período de 12 (doze) meses, após sua assinatura 
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nos termos do art. 15, § 3º, inciso III, da Lei n.º 8.666/93. 
 

11.6. A inexecução total ou parcial das obrigações da empresa enseja a aplicação das penalidades 
previstas na Ata de Registro de Preços ou Contrato, inclusive multa no valor de até 10% da 
contratação firmada entre as partes. 

 
11.7. A licitante será responsável por eventuais danos havidos em decorrência dos serviços prestados, 

provenientes de negligência, imperícia e/ou imprudência praticados por seus empregados, 
obrigando-se a indenizar a terceiros e/ou a Administração pelo prejuízo causado. 
 

11.8. A CVI monitorará, pelo menos trimestralmente, os preços dos serviços, avaliará o mercado 
constantemente e poderá rever os preços registrados a qualquer tempo, em decorrência da 
redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve os custos dos bens registrados. 
 

11.9. A CVI convocará o fornecedor para negociar o preço registrado e adequá-lo ao mercado, sempre 
que verificar que o valor registrado está acima do preço de mercado. Caso seja frustrada a 
negociação para redução desse valor, o fornecedor será liberado do compromisso assumido. 
 

11.10. No caso de desequilíbrio econômico-financeiro (preço de mercado tornar-se superior ao preço 
registrado, e mantendo-se a diferença percentual apurada entre o valor originalmente 
constante da proposta do fornecedor e aquele vigente no mercado à época do registro - 
equação econômico-financeira), sendo frustrada a negociação entre as partes, o fornecedor 
poderá ser liberado do compromisso assumido. 
 

11.11. Havendo negociação entre as partes, o aumento para recomposição dos preços unitários em 
razão de desequilíbrio econômico-financeiro do Contrato somente poderá ser dado se a sua 
ocorrência era imprevisível no momento da licitação, e se houver a efetiva comprovação do 
aumento pelo Fornecedor (requerimento, planilha de custos e documentação de suporte). 
 

11.12.  As alterações de preços oriundos da revisão dos mesmos, no caso de desequilíbrio econômico-
financeiro, serão publicadas na imprensa oficial, sem prejuízo do cumprimento da obrigação 
contida no art. 15, § 2º, da Lei 8.666/93 (publicação trimestral dos preços registrados). 
 

11.13.  A contratação com o fornecedor registrado será formalizada por instrumento contratual, 
autorização de compra ou nota de empenho de despesa, observando-se o disposto no art. 62 
da lei 8.666/93.  

 
11.14.  Serão registrados, na ata de registro de preços, os valores e quantitativos do licitante mais bem 

classificado durante a fase competitiva. 
 

12. DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
 

12.1. A Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada automaticamente pela CVI: 
 
- por decurso de prazo de vigência; 
 
- quando não restarem fornecedores registrados; 
 
- quando caracterizado o interesse público. 

12.2.  O Proponente terá o seu registro de preços cancelado na Ata, por intermédio de processo 
administrativo específico, assegurado o contraditório e a ampla defesa, por solicitação quando: 
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12.2.1. Comprovar estar impossibilitado de cumprir as exigências da Ata, por ocorrência de 

casos fortuitos ou de força maior; 
 

12.2.2. O seu preço registrado se tornar, comprovadamente, inexequível em função da 
elevação dos preços de mercado dos insumos que compõem o custo do serviço. 

 
12.3.  A solicitação dos fornecedores para cancelamento dos preços registrados deverá ser formulada 

com a antecedência de 30 (trinta) dias, facultada à Administração a aplicação das penalidades 
previstas no item 18, caso não aceitas as razões do pedido. 
 

12.4.  Por iniciativa da CVI, a Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada, resguardados a ampla 
defesa e o contraditório, quando o fornecedor: 
 
12.4.1. Não aceitar reduzir o preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles 

praticados no mercado; 
 

12.4.2. Perder qualquer condição de habilitação ou qualificação técnica exigida no processo 
licitatório; 

 
12.4.3. Por razões de interesse Público, devidamente, motivadas e justificadas; 

 
12.4.4. Não cumprir as obrigações decorrentes da Ata de Registro de Preços; 

 
12.4.5. Não comparecer ou se recusar a retirar, no prazo estabelecido, os pedidos decorrentes 

da Ata de Registro de Preços; 
 

12.4.6. Incorrer em qualquer hipótese de inexecução total ou parcial das condições 
estabelecidas na Ata de Registro de Preço ou nos pedidos dela decorrentes. 

 
12.5.  A comunicação do cancelamento do preço registrado, nos casos previstos, será feita 

pessoalmente ou por correspondência com aviso de recebimento, juntando-se o comprovante 
aos autos que deram origem ao registro de preços. 
 

12.6. No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço do fornecedor, a comunicação será 
feita por publicação no Jornal Oficial do Município de Itajaí (SC), considerando-se cancelado o 
preço registrado após 01 (um) dia da publicação. 

 
13. DAS OBRIGAÇÕES DA ADJUDICATÁRIA 
 

13.1.  A Adjudicatária obrigar-se-á: 
 

13.1.1. Manter-se regular (documentação obrigatória não poderá estar vencida) durante toda a 
vigência da Ata de Registro de Preço; 

 
13.1.2. Executar o objeto nas condições, no preço e nos prazos constantes deste Edital e seus 

anexos, em especial Anexo I – Termo de Referência; 
 

13.1.3. Apresentar ao fiscal dos serviços, quando for o caso, a relação nominal dos empregados 
que adentrarão a empresa para execução do serviço, os quais devem estar devidamente 
uniformizados e  identificados por meio de crachá. 
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13.1.4. Não veicular publicidade acerca do objeto deste Pregão Presencial, salvo se houver 

prévia autorização da Administração da Câmara de Vereadores de Itajaí. 
 
13.1.5. Não transferir a terceiros, no todo ou em parte, o objeto da presente licitação. 
 
13.1.6. Responder, em relação aos seus empregados, por todas as despesas decorrentes da 

prestação de mão-de-obra, tais como; 
 
a) Salários; 
b) Seguro acidentes; 
c) Taxas, impostos e contribuições; 
d) Indenizações; 
e) Vales-refeições; 
f) Vales-transportes; e 
g) Outras que por ventura venham a ser criadas pelo Governo. 
  

13.1.7. Responder, ainda, pelos danos causados diretamente à Administração da Câmara de 
Vereadores de Itajaí ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo em decorrência da 
entrega dos Serviços, em apreço, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade à 
fiscalização ou o acompanhamento pela Câmara de Vereadores de Itajaí; 
 

13.1.8. Manter os seus técnicos e funcionários sujeitos às normas disciplinares da Câmara de 
Vereadores de Itajaí, porém sem qualquer vínculo empregatício com o órgão; 

 
13.1.9. Respeitar as normas e procedimentos de controle e acesso às dependências da Câmara 

de Vereadores de Itajaí; 
 
13.1.10. Arcar com as despesas decorrentes de qualquer infração, seja qual for, desde que 

praticada por seus técnicos no recinto da Câmara de Vereadores de Itajaí; 
 
13.1.11.  Responder, ainda, por quaisquer danos causados diretamente aos bens de propriedade 

da Câmara de Vereadores de Itajaí, quando esses tenham sido ocasionados por seus 
técnicos e funcionários durante a execução deste Contrato; 

 
13.1.12.  Responsabilizar-se por todo transporte necessário à retirada e entrega dos 

equipamentos necessários à execução dos serviços, testes ou provas necessárias, inclusive 
os mal executados; 

 
13.1.13.  Executar os serviços, constantes desta licitação em conformidade com o respectivo 

planejamento, normas e Especificações Técnicas e, ainda, com as instruções emitidas pela 
Câmara de Vereadores de Itajaí; 

 
13.1.14.  Responsabilizar-se pela perfeita execução dos serviços, obrigando-se a prestar 

assistência técnica e administrativa necessária para assegurar o andamento conveniente 
dos trabalhos; 

 
13.1.15.   Comunicar ao Fiscal do Contrato qualquer anormalidade de caráter urgente e prestar os 

esclarecimentos julgados necessários; 
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13.1.16.  Inteirar-se, junto à Câmara de Vereadores de Itajaí, por intermédio do Fiscal do 
Contrato, dos detalhes de entrada e saída, na área de prestação de serviços, de seu 
pessoal, veículos, equipamentos, materiais e demais pertences de sua propriedade, 
adotando as medidas de segurança exigidas; 

 
13.1.17.  Cumprir cada uma das normas regulamentadoras sobre Medicina e Segurança do 

Trabalho; 
 

13.1.18.  Manter, durante toda a execução do objeto do contrato em compatibilidade com as 
obrigações a serem assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas 
no Edital deste Pregão Presencial. 

 
14. DAS OBRIGAÇÕES DA CÂMARA DE VEREADORES DE ITAJAÍ 
 

14.1. Caberá à CVI: 
 

14.1.1. Expedir a Nota de empenho. 
 

14.1.2. Quando necessário, permitir o livre acesso dos funcionários da Contratada às 
dependências da Câmara de Vereadores de Itajaí, para execução dos serviços referente a 
este Pregão Presencial. 
 

14.1.3. Cumprir e fazer cumprir as disposições do instrumento de contrato, bem como as 
condições e especificações descritas neste Edital e seus anexos. 
 

14.1.4. Conferir, vistoriar, auditar e aprovar os serviços executados pela contratada. 
 

14.1.5. Rejeitar os serviços entregues equivocadamente ou em desacordo com as orientações 
passadas pela Câmara de Vereadores de Itajaí ou com as especificações constantes do Ato 
Convocatório, em particular, de seu Anexo I. 

 

14.1.6. Solicitar que sejam reparados os Serviços que não atenderem às especificações 
constantes do Anexo I. 

 

14.1.7. Determinar, quando cabível, as modificações consideradas necessárias à perfeita 
execução do contrato e a tutelar o interesse público. 

 

14.1.8. Efetuar o pagamento conforme estipulado no item 17 do presente Edital. 
 

14.1.9. Suprir o licitante vencedor de documentos, informações e demais elementos que possuir 
com relação ao objeto da licitação, bem como dirimir dúvidas e orientá-lo nos casos 
omissos. 

 
 

15. DAS CONDICÕES GERAIS A SEREM ATENDIDAS  
 

15.1. A(s) empresa(s) vencedora(s) deverá(ão) obedecer às seguintes exigências: 
 
15.1.1. Entregar produtos de boa qualidade, conforme cotado em sua proposta de preços e 

que atendam as especificações contidas no Anexo I deste edital, a partir de emitido o 
empenho e dado conhecimento ao fornecedor interessado; 
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15.1.2. Assumir inteira responsabilidade pela entrega que efetuar, de acordo com as 
especificações constantes do presente Edital e ANEXOS, bem como da respectiva 
proposta; 

 
15.1.3. Efetuar a substituição imediata do objeto desta licitação, que estiver fora das 

especificações contidas na proposta, ou ainda em que se verificarem vícios, defeitos ou 
incorreções, sem qualquer ônus para a adquirente. 

 
15.1.4. Executar o objeto descrito no Anexo I, nas condições, no preço e nos prazos constantes 

deste Edital. 
 

 
16. DO RECEBIMENTO 
 

16.1. Definitivamente, nos termos do art. 73, inciso II, alínea “b”, da Lei n.º 8.666/93 e suas 
alterações. 
 

16.2. O licitante vencedor deverá atender aos pedidos de acordo com a necessidade da 
Administração. Os pedidos serão expedidos pelo departamento de compras, devendo a entrega 
ser feita até no máximo 02 (dois) dias úteis após o recebimento da nota de empenho ou 
autorização de fornecimento/empenho. 
 

16.3. É ressalvado à CVI o não recebimento dos produtos, o objeto do presente edital, se estes não 
estiverem dentro das especificações exigidas na licitação conforme especificações neste Pregão 
Presencial, em especial o seu ANEXO I. 
 

16.4. A assinatura do canhoto da nota fiscal ou protocolo em outros documentos indica tão somente o 
recebimento da mesma pela CVI, sendo sua confirmação definitiva, condicionada a conferência 
dos dados relacionados na nota fiscal de FORNENCIMENTO, relatórios ou outros documentos 
que se fizerem necessários. 

 
17. DO PAGAMENTO 
 

17.1. O pagamento da prestação de serviços ocorrerá em até 10 dias após a prestação dos serviços, 
depois de apresentada a Nota Fiscal/Fatura correspondente, sendo procedida através de Ordem 
Bancária para conta da Contratada na instituição financeira que ela indicar; por boleto ou 
cheque nominal à empresa CONTRATADA. 
 

17.2. O representante da Câmara de Vereadores de Itajaí, especialmente designado para 
acompanhar, fiscalizar e receber definitivamente os serviços objeto deste edital, analisará o 
exato cumprimento das obrigações a cada pedido, atestando a perfeita execução dos mesmos e 
encaminhando a correspondente nota fiscal à Secretaria de Administração e Finanças, com o 
devido aceite e recebimento. 
 

17.3. Deverá acompanhar a Nota Fiscal para pagamento, Prova de regularidade relativa ao Fundo de 
Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), e Prova de regularidade relativa à Seguridade Social 
(INSS), ambas atualizadas, podendo ser permitida apresentação de cópia autenticada ou via 
internet. 
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17.4. A CVI poderá deduzir do montante a pagar os valores correspondentes a multas, indenizações, 
encargos, tributos, etc., devidos pela licitante vencedora, previstos em lei ou nos termos deste 
PREGÃO PRESENCIAL. 
 

17.5. Caso a Nota Fiscal/Fatura apresente incorreção, o prazo de pagamento será contado a partir da 
data de regularização do documento fiscal. 

 
17.6. Não havendo expediente na Câmara de Vereadores de Itajaí no dia do vencimento da Nota 

Fiscal/Fatura, fica o pagamento prorrogado para o 1° dia útil subsequente. 
 

17.7. No caso de eventual atraso de pagamento, desde que a empresa vencedora não tenha 
concorrido de alguma forma para tanto, fica convencionado que a taxa de atualização financeira 
devida pela Câmara de Vereadores de Itajaí, entre a data acima referida a correspondente ao 
efetivo adimplemento do fornecimento será calculada de acordo com variação pro rata tempore 
do IGP-M/FGV, ou de outro índice que venha a substituí-lo oficialmente. 
 

17.8. A compensação financeira prevista na condição mencionada no item 17.7 será cobrada em Nota 
Fiscal/Fatura após a ocorrência. 

   
18. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
 

18.1. Aos proponentes que ensejarem o retardamento da execução do certame, não mantiverem a 
proposta, forem os 1.º colocados de cada item e não assinarem a Ata de Registro de Preços, 
comportarem-se de modo inidôneo, fizerem declaração falsa ou cometerem fraude fiscal, 
poderão ser aplicadas, conforme o caso, resguardados os procedimentos legais, as seguintes 
sanções, a critério da Administração, isolada ou cumulativamente, sem prejuízo da reparação 
dos danos causados à Administração da Câmara de Vereadores de Itajaí pelo infrator: 

 
I – Impedimento para registro na Ata, se concluída a fase licitatória; 
 
II – Cancelamento do registro na Ata; 
 
III – Advertência e anotação restritiva no Cadastro de Fornecedores; 
 
IV – Multa de 10% (dez por cento) do valor estimado da contratação, aplicada nas 
hipóteses de inexecução total ou parcial das obrigações assumidas. 
 
V – Impedimento do direito de licitar ou de contratar com a Administração Pública, pelo 
prazo de até 05 (cinco) anos ou enquanto perdurarem os motivos determinantes da 
punição ou, ainda, até que seja promovida a reabilitação perante a Autoridade que aplicou 
a penalidade. 
 
VI – Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública. 
 

18.2. A aplicação das penalidades ocorrerá após a defesa prévia do interessado, no prazo estabelecido 
na Lei de Licitações, a contar da intimação do ato. 
 

18.3. Não será aplicada multa se, comprovadamente, o atraso do atendimento advir de caso fortuito 
ou motivo de força maior. 
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18.4. O descumprimento total ou parcial das obrigações assumidas pelo fornecedor no momento da 
execução da Ata de Registro de Preços, sem justificativa aceita pelo órgão ou entidade usuária, 
resguardados os procedimentos legais pertinentes, poderá acarretar, isolada ou 
cumulativamente, as seguintes sanções: 
 

I – Advertência; 
 
II – Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor estimado total do contrato, em caso de 
recusa do 1.º colocado de cada item em assinar a Ata de Registro de Preços; 
 
III – Multa de 0,3% (zero vírgula três por cento) por dia de serviço ou fornecimento 
incompleto ou em atraso, até o máximo de 10% (dez por cento), incidentes sobre o valor 
estimado da contratação, além do desconto do valor correspondente ao serviço ou 
fornecimento não realizado pela detentora da Ata, recolhida no prazo máximo de 15 
(quinze) dias corridos, uma vez comunicados oficialmente; 
 
IV – Impedimento do direito de participar de licitação e de fornecer à Administração 
Pública, por prazo de até 05 (cinco) anos. 
 

18.5. Em qualquer hipótese de aplicação de penalidades será assegurado ao fornecedor o 
contraditório e a ampla defesa. 
 

18.6. A aplicação das sanções previstas neste Edital não exclui a possibilidade de aplicação de outras, 
previstas em Lei, inclusive responsabilização do fornecedor por eventuais perdas e danos 
causados à Administração. 

 
19. DO VALOR E DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 

 
19.1. O valor global máximo estimado que a Câmara de Vereadores de Itajaí se propõe a pagar pelo 

objeto desta licitação é de R$ 57.000,00 (cinquenta e sete mil reais) para o período de 12 (doze) 
meses. 
 

19.2. A despesa para atendimento à presente ata correrá por conta da dotação orçamentária: 
 
Código Resumido: 5/2016 
  
5-22.22022.1.31.1.2.112.0.339000– Aplicações Diretas. 

 

20. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
 

20.1. Nenhuma indenização será devida aos licitantes por apresentarem documentação e/ou 
elaborarem proposta relativa ao presente PREGÃO PRESENCIAL. 

 
20.2. Recomenda-se aos licitantes que estejam no local indicado no preâmbulo deste edital, para a 

abertura dos envelopes e Sessão Pública do Pregão Presencial com antecedência de 15 (quinze) 
minutos do horário previsto. 

 
20.3. É obrigatória a presença do licitante ou de seu representante, para o exercício dos direitos de 

ofertar lances e manifestar intenção de recorrer. 
 



 

 

                ESTADO DE SANTA CATARINA 

  Câmara de Vereadores de Itajaí 
    Secretaria de Administração e Finanças 

 

 
 

Página 23 de 48 

 

20.4. Este processo tem como forma de julgamento “menor preço global”, portanto os licitantes 
poderão participar de todos os itens ou somente alguns. 
 

20.5. A Administração reserva-se o direito de filmar e/ou gravar as Sessões e utilizar este meio como 
prova. 
 

20.6. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital, excluir-se-á o dia do início e incluir-se-á o do 
vencimento, e considerar-se-ão os dias consecutivos, exceto quando for explicitamente disposto 
em contrário. 
 

20.7. Só se iniciam e vencem os prazos referidos no item 20.6 em dia de expediente normal na 
Câmara de Vereadores de Itajaí. 
 

20.8. Fica eleito o Foro da comarca de Itajaí/SC para dirimir quaisquer dúvidas ou questões 
provenientes da execução do contrato. 

 
  

Itajaí, 16 de fevereiro 2016. 
 
 
 
 
 

Ver. LUIZ CARLOS PISSETTI 
Presidente da Câmara de Vereadores 
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PREGÃO PRESENCIAL Nº 01/2016 
ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA 

 
1. DO OBJETO  
 

1.1. Registro de Preços objetivando a contratação de empresa especializada em serviços de Infraestrutura 
de rede lógica estruturada de dados e telefonia (voz), para manutenção corretiva, manutenção 
preventiva, instalações, desinstalações, remanejamentos e execução de projetos de rede por demanda 
nas instalações prediais utilizados nas áreas privativas da sede da Câmara de Vereadores de Itajaí - CVI 
(sem fornecimento de peças), compreendendo: 

 
1.1.1 Manutenção corretiva em pontos lógicos estruturados. 
1.1.2 Manutenção preventiva em pontos lógicos estruturados. 
1.1.3 Instalação de novos pontos lógicos estruturados. 
1.1.4 Remanejamento de cabeamento de pontos lógicos estruturados. 
1.1.5 Execução e atualização de projetos em rede lógica estruturada. 

 
1.2 Os serviços serão executados e faturados com base em hora/homem, estimando-se um total de 600 
(seiscentas) horas para os doze meses de contrato. Horas estimadas, vamos consumir se houver demanda. 

 
2. DA JUSTIFICATIVA  
 

2.1 A contratação justifica-se pela necessidade do atendimento e da prestação de serviços de manutenção 
predial nos diversos setores da CVI, com rapidez e eficiência necessárias ao bom andamento dos 
trabalhos. 
 
2.2 A manutenção da rede lógica pretendida visa executar um conjunto de atividades para garantir plena 
capacidade e condições de funcionamento contínuo, seguro e confiável dos ambientes de trabalho 
administrativo, preservando as características e desempenhos, mantendo o estado de uso ou de 
operação, bem como na recuperação deste estado. 
 
2.3 Essa contratação constitui-se na alternativa mais eficiente e eficaz para a Administração, na sua tarefa 
de zelar pelo patrimônio público e mantê-lo funcionando adequadamente para atender as atividades 
afins. 
 
2.4 Caracteriza-se o serviço em tela como continuado que pode ser contratado de terceiros pela 
Administração, cuja função é apoiar a realização das atividades essenciais ao cumprimento da missão 
institucional do órgão ou entidade. 
 
2.5 Considerando que a CVI não dispõe em seu quadro funcional de pessoal específico e certificado para 
execução rotineira dos serviços descritos, justifica-se a contratação da prestação dos serviços visando a 
execução das atividades de manutenção – preventiva e corretiva - de forma continuada, com 
disponibilidade de serviços de plantão, emergenciais e eventuais, prezando pela economicidade dos 
investimentos, a segurança e conforto dos usuários, das instalações, dos sistemas e dos equipamentos. 

 
3. ATENDIMENTOS 
 

3.1. Manutenção corretiva em pontos lógicos estruturados. 
 
Consiste na realização de manutenção corretiva e preventiva em pontos de redes de dados (lógica) e 
telefonia (voz) já existentes e/ou realizados pela CONTRATADA. O serviço a ser realizado pela 
CONTRATADA não poderá, em média, ser superior a 4 (quatro) horas por ponto e em casos específicos 
deverão ser comunicados e documentados ao fiscal de contrato ou contratante. 
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3.2. Manutenção preventiva em pontos lógicos estruturados. 
 
A Manutenção preventiva em rack’s, pontos de rede de dados (lógica) e telefonia (voz), consiste em todas 
as ações necessárias para manter o bom funcionamento e acabamento de todos os componentes, sendo 
constituído o seguinte: 
 

3.2.1 Efetuar testes de funcionalidade. 
 
3.2.2 Verificar o estado geral das instalações. 
 
3.2.3 Efetuar manutenção preventiva nos dispositivos de conexão (patch panel, patch voice, 
conectores, blocos de  conexão e similares). 
 
3.2.4 Verificar Canaletas e similares). 
 
3.2.5 Realizar a conservação e limpeza de todos os equipamentos e dispositivos de voz e dados. 
 
3.2.6 Refazer e adequar a identificação de cabos, patch cords, rack’s, Dios, caixas de passagem, patch 
panel, patch voice  e equipamentos de rede. 
 
3.2.7 Verificar e corrigir a arrumação de cabos metálicos e rack’s. 

 
3.3. Remanejamento de cabeamento e pontos lógicos estruturados. 
 

3.3.1. Remanejamentos de cabeamento e pontos de dados (lógica) e telefonia (voz). 
 
3.3.2. Para execução destes serviços, compreendem-se todos os passos necessários para transferir 
um ponto de rede lógico ativo ou não, de um local para outro. 

 
3.4 Execução e atualização de projetos em rede lógica estruturada. 
 

3.4.1 Na execução de serviços de instalação, manutenção e ou remanejamento de pontos de rede 
lógica estruturada. Sempre manter o projeto e documentações atualizadas. 

 
3.5 Prazos para Execução  
 
O prazo estimado para execução dos serviços deverá ser dimensionado, seguindo os parâmetros abaixo: 
 

3.5.1 Os chamados deverão ser atendidos em até 24 (vinte e quatro) horas da chamada pela 
contratada. 
 
3.5.2 Mão de obra, não poderá, em média, ser superior a 4 (quatro) horas serviço por ponto de 
lógica, independente do número de profissionais que compõe a equipe designada pela 
CONTRATADA. Situações específicas deverão ser comunicadas, documentadas, justificadas e 
acordadas com a Contratante. 
 
3.5.3 Entenda-se por ponto de lógica como sendo a Infraestrutura e serviços necessários para 
ativação de equipamentos de comunicação de dados ou telefonia. 
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3.6 Laudo Técnico 
 
Em todos os casos de atendimentos, será necessária a emissão de laudo técnico pela CONTRATADA, a 
partir de equipamento de certificação e teste de cabeamento de dados, com a assinatura do cliente com 
nome legível, telefone e data. 

 
 
4. DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL  
 

4.1 Os serviços objeto da presente contratação caracterizam-se como de natureza comum de caráter 
contínuo, tendo em vista que são geralmente oferecidos por diversos fornecedores e são facilmente 
comparáveis entre si, de modo a permitir a decisão de compra com base no menor preço, por meio de 
especificações usuais praticadas no mercado. 
 
4.2 A contratação de pessoa jurídica para execução dos serviços objeto deste Termo encontra amparo 
legal na Lei nº 10.520, de 07 de julho de 2002, Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, e no Decreto 
Legislativo nº 693 de 03 de julho de 2014.  

 
 
5. DO CRITÉRIO DE JULGAMENTO  
 

5.1 Os serviços objeto do presente termo tem como forma de julgamento o MENOR PREÇO GLOBAL. 
 
 
6. DA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS  
 

6.1 Os serviços contratados serão executados sob regime de empreitada por preço global, atendendo aos 
requisitos constantes deste Termo de Referência, na sede da CVI:  
 

Edifício Sede: Av. Ver. Abrahão João Francisco, 3825 – Bairro Ressacada – Itajaí/SC.  

 

Metragem: 8.522,00 m2.  

 

Demais características aproximadas: 1050 pontos de rede lógicos. 
 
Aproximadamente 525 espelhos de parede. 
 
»Rack 01 
282 pontos lógicos 
05 Switches 24 portas 
13 patch panel 
01 patch voice 
 
»Rack 02 
288 pontos lógicos 
05 Switches 24 portas 
13 patch panel 
01 patch voice 
 
 
 

»Rack 03 
288 pontos lógicos 
05 Switches 24 portas 
13 patch panel 
01 patch voice 
 
»Rack 04 
192 pontos lógicos 
02 Switches 48 portas 
01 Switch 48 portas (core de rede) 
09 patch panel 
01 patch voice 
 
 

»Rack 05 
 10 patch voice para manobra e organização dos pontos de telefonia. 
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6.2 Além dos quatro pavimentos estão incluídas as áreas externas do prédio (estacionamento, guarita e 
arredores).  
 
6.3 Os serviços deverão ser executados por profissionais devidamente certificados, capacitados e qualificados 
nas áreas de atuação do objeto desse contrato. 
 
6.4 Todos os projetos e serviços realizados devem estar baseados nas normas vigentes, não sendo admitido em 
hipótese alguma a realização de soluções paliativas às normas. Toda e qualquer alteração deve ser aprovada 
pela Diretoria de Tecnologia da Informação da CVI. 

 
6.5 Os serviços serão executados dentro das normas técnicas e padrões da ABNT NBR 14565, ANSI/TIA/EIA-568-
B, EIA/TIA 606 e ANSI/TIA-568-C.1, conforme especificações técnicas dos fabricantes dos materiais e em 
obediência as Normas Regulamentadoras do Ministério do Trabalho e Emprego. 
 

 
6.6 EQUIPE TÉCNICA: 

 
6.6.1 A empresa Contratada deverá manter profissional técnico, devidamente certificado e qualificado, 
uniformizado, portador de crachá de identificação, para atendimento ao objeto do presente termo. 
 
6.6.2 A Contratada não poderá realizar a subcontratação dos profissionais prestadores dos serviços objeto 
deste termo. 

 
 
7. DAS OBRIGAÇÕES DA CVI 
 

7.1 Proporcionar todas as condições para que a Contratada possa desempenhar seus serviços de acordo com as 
determinações do Contrato, do Edital e deste Termo de Referência. 
 
7.2 Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela Contratada, de acordo com as cláusulas 
contratuais e os termos de sua proposta. 
 
7.3 Notificar a Contratada por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições no curso da execução dos 
serviços, fixando prazo para a sua correção. 
 
7.4 Pagar à Contratada o valor resultante da prestação do serviço, na forma do contrato. 
 
7.5 Zelar para que durante toda a vigência do contrato sejam mantidas, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas pela Contratada, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 
 
7.6 Exigir o imediato afastamento de qualquer funcionário ou preposto da Contratada que embarace a 
fiscalização ou que se conduza de modo inconveniente ou incompatível com o exercício de suas funções. 
 
7.7 Durante a vigência do contrato, a execução do objeto será acompanhada e fiscalizada pelo Diretor de 
Informática da Câmara de Vereadores de Itajaí. 
 

 
8. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA  
 

8.1 Executar os serviços conforme especificações do Termo de Referência e de sua proposta, com os recursos 
necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas contratuais. 
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8.2 Arcar com a responsabilidade civil por todos e quaisquer danos materiais e morais causados pela ação ou 
omissão de seus empregados, trabalhadores, prepostos ou representantes, dolosa ou culposamente, à 
Administração ou a terceiros. 
 
8.3 Apresentar à CVI, quando for o caso, a relação nominal dos empregados que adentrarão a empresa para 
execução do serviço, os quais devem estar devidamente identificados por meio de crachá. 
 
8.4 Responsabilizar-se por todas as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as demais 
previstas na legislação específica, cuja inadimplência não transfere responsabilidade à Administração. 
 
8.5 Instruir seus empregados quanto à necessidade de acatar as orientações da Administração, inclusive quanto 
ao cumprimento das Normas Internas, quando for o caso. 
 
8.6 Relatar à Administração toda e qualquer irregularidade verificada no decorrer da prestação dos serviços. 
 
8.7 Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de aprendiz 
para os maiores de quatorze anos; nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito anos em 
trabalho noturno, perigoso ou insalubre. 
 
8.8 Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as 
condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 
 
8.9 Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as obrigações assumidas, nem 
subcontratar qualquer das prestações a que está obrigada, exceto nas condições autorizadas no Termo de 
Referência ou no contrato. 
 
8.10 Se responsabilizar pelo transporte dos prestadores de serviço. 
 
8.11 Substituir sempre que exigido, mediante justificativa por parte da CVI, qualquer empregado, inclusive o 
preposto, cuja atuação, permanência e/ou comportamento seja julgado prejudicial e ou inconveniente à 
disciplina do serviço. 
 
8.12 Comunicar ao fiscal do contrato, por escrito, no prazo de 10 (dez) dias úteis, quaisquer alterações havidas 
no contrato social, exemplo: alteração nos sócios, mudança de endereço e etc. durante o prazo de vigência do 
contrato, bem como apresentar os documentos comprobatórios da nova situação. 
 
8.13. Fornecer aos empregados os equipamentos de segurança para execução dos serviços quando necessário. 

 
 
9. DOS UNIFORMES 
 

9.1 A Contratada será responsável pelo fornecimento de uniformes completos aos seus empregados. 
 
9.2 Os profissionais deverão receber além do uniforme, crachá e Equipamentos de Proteção Individual-EPI 
necessários à realização das atividades que desenvolvem. 

 
 
10. DOS INSTRUMENTOS, EQUIPAMENTOS E FERRAMENTAS.  
 

10.1 Os instrumentos, equipamentos e ferramentas, necessários à execução dos serviços de manutenção, serão 
de responsabilidade da empresa Contratada. 
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10.2 A empresa Contratada deverá dispor no local dos reparos, de todos os equipamentos que se façam 
necessária a boa manutenção das instalações. 

 
 
11. DA FISCALIZAÇÃO DOS SERVIÇOS  
 

11.1 A CVI deve acompanhar e fiscalizar a conformidade da prestação dos serviços e da alocação dos recursos 
necessários, de forma a assegurar o perfeito cumprimento do ajuste, por meio de representantes 
especialmente designados, na forma dos arts. 67 e 73 da Lei nº 8.666, de 1993. 
 
11.2 O representante da CVI anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução do 
contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos empregados eventualmente envolvidos, adotando 
as providências necessárias ao fiel cumprimento das cláusulas contratuais e comunicando a autoridade 
competente, quando for o caso, conforme o disposto nos §§ 1º e 2º do artigo 67 da Lei nº 8.666, de 1993. 
 
11.3 A fiscalização não exclui nem reduz a responsabilidade da Contratada, inclusive perante terceiros, por 
qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas, vícios redibitórios, ou emprego de 
material inadequado ou de qualidade inferior e, na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da 
CVI ou de seus agentes e prepostos, de conformidade com o artigo 70 da Lei nº 8.666, de 1993. 

 
 
12. DA QUALIFICAÇÃO TÉCNICA  
 

12.1. QUALIFICAÇÃO TÉCNICO PROFISSIONAL: 
 

12.1.1 Comprovação de que a empresa possui em seu quadro permanente, na data prevista para a 
entrega da proposta, profissional responsável, detentor de Certidão de Acervo Técnico e/ou de 
Anotação(ões) de Responsabilidade Técnica - ART, devidamente registrado no CREA, por execução de 
serviços de características semelhantes ao objeto desta licitação. 

 
a) Entende-se como pertencente ao quadro permanente da empresa, o sócio, diretor, empregado 
registrado em carteira ou profissional autônomo.  

 
a1) Quando empregado, a comprovação do vínculo empregatício do(s) profissional(is) relacionado no 
subitem 12.1.1 , será feita mediante cópia da Carteira Profissional de Trabalho e da Ficha de Registro 
de Empregados (FRE) que demonstrem a identificação do profissional e guia de recolhimento do 
FGTS onde conste o(s) nome(s) do(s) profissional(ais); 
 
a2) Quando se tratar de dirigente ou sócio da empresa licitante, a comprovação do vínculo 
empregatício do(s) profissional(is) relacionado no subitem 12.1.1, será feita através do ato 
constitutivo; 
 
a3) Quando se tratar de autônomo, a comprovação do vínculo empregatício do(s) profissional(is) 
relacionado no subitem 12.1.1 será efetuada através de contrato de prestação de serviços. 

 
12.2. Qualificação Técnico Operacional 

 
12.2.1 Fazer prova de inscrição ou registro da licitante e dos seus responsáveis técnicos, no Conselho 
Regional de Engenharia e Agronomia - CREA, que comprove atividade relacionada com o objeto. 
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12.2.2 Atestado(s) de capacidade técnica, fornecido(s) por pessoa(s) jurídica(s) de direito público ou 
privado, devidamente registrado(s) por entidade profissional competente (CREA), para as quais o(s) 
Responsável(eis) Técnico(s) da empresa tenha(m) executado os serviços com complexidade operacional 
equivalente aos especificados neste Edital, contendo no mínimo:  

 

Instalação de novos pontos lógicos estruturados; 

Manutenção preventiva em pontos lógicos estruturados; 

Manutenção corretiva em pontos lógicos estruturados; 

Remanejamento de cabeamento e pontos lógicos estruturados; 

Execução e atualização de projetos em rede lógica estruturada; 

 
12.2.3 A licitante interessada deverá apresentar declaração que realizou visita técnica à Câmara de 

Vereadores de Itajaí, fazendo constar que tomou conhecimento das necessidades da prestação dos serviços 

objeto deste Termo de Referência. 

 

12.2.4 Para as empresas optantes por não realizarem a visita técnica, deverá ser apresentada declaração 

fazendo constar que detém conhecimento pleno e suficiente da estrutura e das necessidades do serviço e 

que não poderão ser alegadas, a qualquer tempo, quaisquer reivindicações decorrentes do 

desconhecimento das suas condições. 

 
13. PAGAMENTO  
 
13.1 O pagamento da prestação de ocorrerá em até 10 (dez) dias após a prestação dos serviços, depois de 
apresentada a Nota Fiscal/Fatura correspondente, sendo procedida através de Ordem Bancária para conta da 
Contratada na instituição financeira que ela indicar; por boleto ou cheque nominal à empresa CONTRATADA. 
 
13.2 Acompanhará a Nota Fiscal o relatório da prestação contratual havida, no mês a que se referir. 
 
13.3 O representante da Contratante, especialmente designado para acompanhar e fiscalizar a execução do 
Contrato, a cada trabalho analisará o exato cumprimento das obrigações da Contratada no período, atestando a 
execução dos serviços e encaminhando a correspondente nota fiscal à Secretaria de Administração e Finanças, com 
o devido aceite e recebimento. 
 
 
14. DA FORMALIZAÇÃO E VIGÊNCIA 
 

14.1 A contratação com o fornecedor registrado será formalizada por instrumento contratual, autorização 
de compra ou nota de empenho de despesa, observando-se o disposto no art. 62 da lei 8.666/93. 
 
14.2 A Ata de Registro de Preços terá vigência pelo período de 12 (doze) meses, após sua assinatura nos 
termos do art. 15, § 3º, inciso III, da Lei n.º 8.666/93. 
 
 
15. DA VISTORIA 
 
15.1 A CVI sugere aos licitantes interessados realização de vistoria ao local onde serão executados os serviços, 
examinando as áreas, tomando ciência do estado de conservação, características e eventuais dificuldades para 
execução dos serviços, de modo que não serão atendidas solicitações sob argumento de falta de conhecimento das 
condições de trabalho ou de dados da especificação. 
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15.1.1 Para optantes pela visita técnica: Apresentar declaração conforme modelo no edital da licitação, 
fazendo constar que a empresa proponente tomou conhecimento das necessidades da prestação dos 
serviços objeto desta licitação. A referida declaração deverá receber o visto da Diretora de Informática da 
Câmara de Vereadores de Itajaí. 

 
 

15.1.2 Os licitantes que optarem por não realizar a vistoria devem apresentar no certame a Declaração de 
Não Realização de Vistoria, fazendo constar que a empresa proponente detém conhecimento pleno e 
suficiente sobre o objeto deste termo, e que não poderão ser alegadas, a qualquer tempo, quaisquer 
reivindicações decorrentes do desconhecimento das suas condições.  

 
 
 
 
 
 
 
 

Itajaí, 06 de novembro de 2015.  
 
 
 
 
 

IVONETE TERESINHA SCHREIBER  
Diretora de Tecnologia da Informação 

Matricula 3593  
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PREGÃO PRESENCIAL Nº 01/2016 
 

ANEXO II – QUANTITATIVOS E VALORES DE REFERÊNCIA 

 
 
1. QUANTITATIVOS E VALORES DE REFERÊNCIA 
 
1.1. O valor total máximo estimado que a Câmara de Vereadores de Itajaí se propõe a pagar pelo objeto desta 

licitação é de R$ 57.000,00 (cinquenta e sete mil reais) para o período de 12 (doze) meses: 
 
 

Item Qntd. 
 

Unidade 
 

Descrição Material/Serviço 
Valor 

Unitário 
Valor Total 

1 600 Hora 

Serviços de Infraestrutura de rede lógica estruturada de 
dados e telefonia (voz), para manutenção corretiva, 
manutenção preventiva, instalações, desinstalações, 
remanejamentos e execução de projetos de rede por 
demanda nas instalações prediais utilizados nas áreas 
privativas da sede da Câmara de Vereadores de Itajaí - CVI 

(sem fornecimento de peças). 

R$ 95,00 R$ 57.000,00 

   VALOR GLOBAL GERAL R$ 57.000,00 
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PREGÃO PRESENCIAL Nº 01/2016 
 

ANEXO III – MODELO DE FORMULAÇÃO DA PROPOSTA DE PREÇOS 

 
 
Ref.: PROCESSO LICITATÓRIO Nº 01/2016 – PREGÃO PRESENCIAL Nº 01/2016  
 
IDENTIFICAÇÃO DA PROPONENTE: 
 
Razão Social:____________________________________________________________________ 
 
CNJP:___________________________________________________________________________ 
 
Endereço:_______________________________________________________________________ 
 
Telefone/fax:_____________________________________________________________________ 
 
Objeto: REGISTRO DE PREÇOS visando contratação de serviços de Infraestrutura de rede lógica estruturada de 

dados e telefonia (voz), para manutenção corretiva, manutenção preventiva, instalações, desinstalações, 
remanejamentos e execução de projetos de rede por demanda nas instalações prediais utilizados nas áreas 
privativas da sede da Câmara de Vereadores de Itajaí - CVI (sem fornecimento de peças) 

Item Qtde. Unid 
 

Objeto: 
 

Valor 
Unitário 

Valor total 

1 600 Hora 

Serviços de Infraestrutura de rede lógica estruturada de 
dados e telefonia (voz), para manutenção corretiva, 
manutenção preventiva, instalações, desinstalações, 
remanejamentos e execução de projetos de rede por 
demanda nas instalações prediais utilizados nas áreas 
privativas da sede da Câmara de Vereadores de Itajaí - CVI 
(sem fornecimento de peças) 

  

 
Valor total  

 

 
R$      

 
 

 
1. Valor TOTAL, referente ao objeto do instrumento convocatório: R$ _______,__  (valor por 

extenso_________________________________) 
 

Nos preços propostos estão inclusos todos os materiais necessários, despesas de frete, tributos, encargos 
sociais e outras necessárias para o fornecimento do respectivo objeto, bem como as despesas com entrega 
no prédio sede da Câmara de Vereadores de Itajaí. 

 
2. Condições de pagamento: Conforme item 17 do Edital.  
 
4. Prazo de validade da proposta: _____ (por extenso________) dias (não podendo ser inferior a 60 

[sessenta] dias, a partir da abertura dos envelopes nº 01 “PROPOSTA DE PREÇOS”).  
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.................................., ..........  de ................................ de 2016. 
 
 
 
 
 
 

.............................................................................................. 
Nome, assinatura e carimbo (Razão social da empresa). 

 
 
 
 
 
Observação: Emitir em papel timbrado do licitante.  
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PREGÃO PRESENCIAL Nº 01/2016 
 

ANEXO IV – MODELO DE TERMO DE CREDENCIAMENTO 

 
(A SER APRESENTADO FORA DOS ENVELOPES DE PROPOSTA E HABILITAÇÃO)  

 
 
 

Por este instrumento, solicitamos o credenciamento da empresa 

________________________________________, inscrita no CNPJ/MF sob o nº _______________ para 

participar da licitação supramencionada, por intermédio do seu representante 

______________________________ (nome) ou por procuração anexa, na qualidade de REPRESENTANTE 

LEGAL, outorgando-lhe poderes para pronunciar-se em nome da outorgante, visando formular propostas e 

lances verbais, negociar preços, declarar a intenção de interposição de recurso, renunciar ao direito de 

interpor recursos e praticar todos os demais atos inerentes ao certame.  

 

 

Localidade, data, mês e ano.  

 
 
 
 

___________________________________________ 

Assinatura do Outorgante 

 

(CARIMBO CNPJ E RECONHECIMENTO DE FIRMA)  
 
 
 

 
 
 
 
 
 

Observação: Emitir em papel timbrado do licitante. 
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PREGÃO PRESENCIAL Nº 01/2016 
 

ANEXO V – MODELO DE DECLARAÇÃO DE ATENDIMENTO ÀS CONDIÇÕES DE HABILITAÇÃO 

 
(A SER APRESENTADO FORA DOS ENVELOPES DE PROPOSTA E HABILITAÇÃO) 

 
 
 
_____________________________________________________(nome da empresa) inscrita no CNPJ/MF sob 

o nº ________________, com sede na ___________________________________ (endereço da empresa) por 

intermédio de seu representante legal o(a) Sr(a) _______________________________________ portador(a) 

da Cédula de Identidade sob o nº ____________________________ e inscrito no CPF/MF sob o nº 

__________________ licitante no certame acima destacado, promovido pela Câmara de Vereadores de Itajaí, 

DECLARAMOS para efeitos de atendimento do item 4.3.6 do Edital de Pregão Presencial nº 01/2016, 

promovido pela CÂMARA DE VEREADORES DE ITAJAÍ, conforme exigido pelo inciso VII do art. 4º, da Lei Federal 

nº 10.520, de 17 de julho de 2002, que atendemos plenamente as condições de habilitação estabelecidas 

neste Edital.  

 

 

Localidade, data, mês e ano.  

 

 

________________________________  

Nome, assinatura e carimbo (Razão social da empresa). 

 
 
 
 
  
 
 
 

Observação: Emitir em papel timbrado do licitante. 
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PREGÃO PRESENCIAL Nº 01/2016 
ANEXO VI – MODELO DE DECLARAÇÃO DE ATENDIMENTO AO INC. XXXIII DO ART. 7º DA CF/88 

 
 
 
 
_____________________________________________________(nome da empresa) inscrito(a) no CNPJ/MF 

sob o nº ________________, com sede na ___________________________________ (endereço da empresa) 

por intermédio de seu representante legal o(a) Sr(a) _______________________________________ 

portador(a) da Cédula de Identidade sob o no ____________________________ e inscrito no CPF/MF sob o 

no _________________________________, em atenção ao inciso V do art. 27 da Lei nº 8.666/93, acrescido 

pela Lei nº 9.854/99, DECLARA, sob as penas da lei, que cumpre integralmente o contido no inciso XXXIII do 

art. 7° da Constituição da República e que não possui em seu quadro pessoal empregados com menos de 18 

(dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e de 16 (dezesseis) anos em qualquer trabalho, 

salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos.  

 

 

Localidade, data, mês e ano.  

 

 

________________________________  

Nome, assinatura e carimbo (Razão social da empresa). 

 
 
 
 
 
 
 
Observação: Emitir em papel timbrado do licitante. 
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PREGÃO PRESENCIAL Nº 01/2016 
 

ANEXO VII – MODELO DE DECLARAÇÃO DE PARENTESCO 

 

IDENTIFICAÇÃO 
Nome: 

 

CPF: 

 
Nome da Empresa: 

 

CNPJ: 

 
Função do(a) declarante(a) na Empresa: 

 

Telefone de contato: 

 

DECLARAÇÃO 

 
Declaro, sob as penas da lei, para fins de participação em licitação, que a pessoa 

física/jurídica supra identificada: 
 
  (   ) não possui sócio/empregado que seja cônjuge, companheiro(a) ou parente em linha 
reta, colateral ou por afinidade, até terceiro grau, inclusive, dos membros da Mesa Diretora da Câmara de 
Vereadores de Itajaí, dos Vereadores, dos Secretários e cargos assemelhados ou de servidor da Câmara de 
Vereadores de Itajaí investido em cargo de direção, chefia ou assessoramento. 
 
  (   ) possui sócio/empregado que seja [    ] cônjuge ou companheiro(a) e/ou [    ] parente em 
linha reta ou colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, inclusive, dos membros da Mesa Diretora da 
Câmara de Vereadores de Itajaí, dos Vereadores, dos Secretários e cargos assemelhados ou de servidor 
investido em cargo de direção, chefia ou assessoramento, a seguir indicado(a): 
 
Nome: 

 

Cargo: 

 

Órgão de Lotação: 

 

Grau de Parentesco: 

 

 
 
Local: 

 

Data: 

 

Assinatura do Declarante: 
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PREGÃO PRESENCIAL Nº 01/2016 
ANEXO VIII – MODELO DE ATESTADO DE VISITA TÉCNICA 

 
 
 
Declaro, sob as penas da lei, que esta proponente (RAZÃO SOCIAL)_____________________________,  pessoa 

jurídica de direito privado, estabelecida na rua ___________________________________, nº _____, bairro 

____________________, município de ______________________, Estado de ____________, inscrita no CNPJ sob nº 

_______________, por seu representante legal, Sr. ______________________________,  portador da Cédula de 

Identidade nº _________________, e inscrito no CPF nº____________________, efetuou visita técnica à Câmara de 

Vereadores de Itajaí, tomando conhecimento das necessidades referentes à execução dos serviços objeto da 

licitação; verificando todos os equipamentos já instalados, bem como que tomou conhecimento da estrutura atual e 

de todos os elementos técnicos necessários ao cumprimento do objeto desta licitação, admitindo-se, 

consequentemente, como certo, o prévio e total conhecimento da situação. 

 

Declaro, também, que o eventual desconhecimento das condições e características do local onde serão realizados os 

serviços não poderá ser alegado, a qualquer tempo, como motivo para quaisquer reivindicações durante a vigência 

do contrato. 

 

Assim sendo, para fins que se fizer de direito, e por possuir poderes legais para tanto, firmo a presente. 

 

.................................., .......... de ................................ de 2016. 

 
 
 
 

............................................................................................................ 
Nome e assinatura do representante legal da empresa 

 
 
 
 

................................................................................ 
Visto do Diretor de TI da Câmara de Vereadores de Itajaí 
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PREGÃO PRESENCIAL Nº 01/2016 
 

ANEXO IX – MODELO DE DECLARAÇÃO DE CONHECIMENTO DE LOCAL DOS SERVIÇOS 

 
 

 
 
Declaro, sob as penas da lei, que esta proponente _____(RAZÃO SOCIAL)_____________________________,  pessoa 

jurídica de direito privado, estabelecida na rua ___________________________________, nº _____, bairro 

____________________, município de ______________________, Estado de ____________, inscrita no CNPJ sob nº 

_______________, por seu representante legal, Sr. ______________________________,  portador da Cédula de 

Identidade nº ____________________, e inscrito no CPF nº_____________________, detém pleno conhecimento 

sobre as condições e o local para execução dos serviços descritos no anexo I deste edital. 

 

Declaro, também, que o eventual desconhecimento das condições e características do local onde serão realizados os 

serviços não poderá ser alegado, a qualquer tempo, como motivo para quaisquer reivindicações durante a vigência 

do contrato. 

 

Assim sendo, para fins que se fizer de direito, e por possuir poderes legais para tanto, firmo a presente. 

 

.................................., .......... de ................................ de 2016. 

 

 

 

 

............................................................................................................ 

Nome e assinatura do representante legal da empresa 
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PREGÃO PRESENCIAL Nº 01/2016 
REGISTRO DE PREÇO N. 01/2016 

 

ANEXO X – MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

 

A CÂMARA DE VEREADORES DE ITAJAÍ, inscrita no CNPJ sob n.º 83.500.603/0001-80, com sede na Av. Ver. 

Abrahão João Francisco, nº 3825, Bairro Ressacada, na cidade de Itajaí, Estado de Santa Catarina, 

representado neste ato por seu Presidente, o senhor Luiz Carlos Pissetti, brasileiro, estado civil, inscrito no 

CPF sob o nº XXXXXXXXX e portador do RG nº XXXXXXXXX, e pela senhora Valdirene Aparecida Mazzetto 

Moroso, Secretária de Administração e Finanças, brasileira, agente pública, inscrita no CPF sob nº 

914.628.359-53, portadora do RG nº 2.876.258, em conformidade com as Leis n° 10.520/02, n° 8.666, de 

21/06/93, e suas alterações posteriores, Decretos Legislativos nº 693/2014 e n.º 694/2014, e das demais 

normas legais aplicáveis, em face da classificação das propostas apresentadas no PREGÃO N.º 01/2016, NA 

FORMA PRESENCIAL PARA REGISTRO DE PREÇOS, homologado pelo Presidente da Câmara de Vereadores de 

Itajaí, RESOLVE registrar os preços para o objeto descrito na Cláusula Primeira, oferecidos pelas empresas 

cujas propostas foram classificadas, observadas as especificações, os preços, os quantitativos e os 

fornecedores classificados na licitação supracitada, bem como as cláusulas e condições que se seguem: 

Empresa Vencedora CNPJ n.º 

 
 

 

ITEM QUANT. UNID. OBJETO VALOR REGISTRADO 

   
 

  

 
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
 

1.1. Constitui objeto desta ATA o REGISTRO DE PREÇOS, para contratação de serviços de infraestrutura 
de rede lógica estruturada de dados e telefonia (voz), para manutenção corretiva, manutenção preventiva, 
instalações, desinstalações, remanejamentos e execução de projetos de rede por demanda nas instalações prediais 
utilizados nas áreas privativas da sede da Câmara de Vereadores de Itajaí - CVI (sem fornecimento de peças), 

conforme especificações constantes no Anexo I do edital do Pregão Presencial nº 01/2016, Processo Licitatório 
nº 01/2016 e seus anexos. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA – DA VIGÊNCIA 
 

2.1. O prazo de vigência da Ata de Registro de Preços será de 12 (doze) meses, a contar da assinatura da 
mesma, consoante inciso III do § 3º do artigo 15 da Lei n. 8.666, de 1993, e art. 4º, caput do Decreto 
Legislativo nº 694/2015. 

 



            ESTADO DE SANTA CATARINA 

 Câmara de Vereadores de Itajaí 
         Secretaria de Administração e Finanças 

 
 

Av. Ver. Abrahão João Francisco, 3825 – Bairro Ressacada – Itajaí/SC  
CEP: 88.307-303 – Fone/Fax: (47) 3344-7100 

e-mail: ass.licitacao@cvi.sc.gov.br - Acesse o site: www.cvi.sc.gov.br 
Página 42 de 48 

 

2.2. Durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços, a CVI não será obrigada a adquirir os 
itens relacionados dos licitantes vencedores, nem nas quantidades indicadas no ANEXO I, podendo fazê-lo 
através de outra licitação quando julgar conveniente, sem que caiba recurso ou indenização de qualquer 
espécie às fornecedoras, ou cancelar a Ata, na ocorrência de alguma das hipóteses legalmente previstas para 
tanto, garantidos neste caso, o contraditório e a ampla defesa. 

 
2.2.1 Ocorrendo a hipótese prevista no subitem anterior, em igualdade de condições, o 

beneficiário do registro terá preferência, nos termos do art. 15, § 4º, da Lei nº 8.666/93, reafirmada no 
art. 7º do Decreto Legislativo nº 694/2015. 

 
CLÁUSULA TERCEIRA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

 
3.1. A despesa para atendimento da presente ata correrá por conta classificação orçamentária:  
 
Código Resumido: 5/2016 
  
5-22.22022.1.31.1.2.112.0.339000– Aplicações Diretas. 

 
CLÁUSULA QUARTA – DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

 
4.1.  A Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada automaticamente pela CVI: 

 
- por decurso de prazo de vigência; 
 
- quando não restarem fornecedores registrados; 
 
- quando caracterizado o interesse público. 
 

4.2.  O Proponente terá o seu registro de preços cancelado na Ata, por intermédio de processo 
administrativo específico, assegurado o contraditório e a ampla defesa, por solicitação quando: 
 

4.2.1.  Comprovar estar impossibilitado de cumprir as exigências da Ata, por ocorrência de casos 
fortuitos ou de força maior; 

 
4.2.2 O seu preço registrado se tornar, comprovadamente, inexequível em função da elevação dos 

preços de mercado dos insumos que compõem o custo do serviço. 
 

4.3. A solicitação dos fornecedores para cancelamento dos preços registrados deverá ser formulada com a 
antecedência de 30 (trinta) dias, facultada à Administração a aplicação das penalidades previstas na 
Cláusula Décima, caso não aceitas as razões do pedido. 

 
4.4. Por iniciativa da CVI, a Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada, resguardados a ampla defesa e 
o contraditório, quando o fornecedor: 

 
4.4.1 Não aceitar reduzir o preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles 

praticados no mercado; 
 

4.4.2 Perder qualquer condição de habilitação ou qualificação técnica exigida no processo 
licitatório; 
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4.4.3 Por razões de interesse Público, devidamente, motivadas e justificadas; 
 

4.4.4 Não cumprir as obrigações decorrentes desta Ata de Registro de Preços; 
 

4.4.5 Não comparecer ou se recusar a retirar, no prazo estabelecido, os pedidos decorrentes 
desta Ata de Registro de Preços; 

 
4.4.6 Incorrer em qualquer hipótese de inexecução total ou parcial das condições 

estabelecidas nesta Ata de Registro de Preço ou nos pedidos dela decorrentes. 
 

4.5 A comunicação do cancelamento do preço registrado, nos casos previstos, será feita pessoalmente ou 
por correspondência com aviso de recebimento, juntando-se o comprovante aos autos que deram origem 
ao registro de preços. 
 
4.6 No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço do fornecedor, a comunicação será feita por 
publicação no Jornal Oficial do Município de Itajaí (SC), considerando-se cancelado o preço registrado após 
01 (um) dia da publicação. 

 
 

CLÁUSULA QUINTA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
 

5.1. A Contratada obrigar-se-á a: 
 

5.1.1 Manter-se regular (documentação obrigatória não poderá estar vencida) durante toda a 
vigência da Ata de Registro de Preço; 

 
5.1.2 Executar o objeto nas condições, no preço e nos prazos constantes deste Edital e seus anexos, 

em especial Anexo I – Termo de Referência; 
 

5.1.3 Apresentar ao fiscal dos serviços, quando for o caso, a relação nominal dos empregados que 
adentrarão a empresa para execução do serviço, os quais devem estar devidamente 
uniformizados e  identificados por meio de crachá. 

 
5.1.4 Não veicular publicidade acerca do objeto deste Pregão Presencial, salvo se houver prévia 

autorização da Administração da Câmara de Vereadores de Itajaí. 
 
5.1.5 Não transferir a terceiros, no todo ou em parte, o objeto da presente licitação. 
 
5.1.6 Responder, em relação aos seus empregados, por todas as despesas decorrentes da 

prestação de mão-de-obra, tais como; 
 

a) Salários; 
b) Seguro acidentes; 
c) Taxas, impostos e contribuições; 
d) Indenizações; 
e) Vales-refeições; 
f)          Vales-transportes; e 
g) Outras que por ventura venham a ser criadas pelo Governo. 
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5.1.7 Responder, ainda, pelos danos causados diretamente à Administração da Câmara de 
Vereadores de Itajaí ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo em decorrência da 
entrega dos Serviços, em apreço, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade à 
fiscalização ou o acompanhamento pela Câmara de Vereadores de Itajaí; 

 
5.1.8 Manter os seus técnicos e funcionários sujeitos às normas disciplinares da Câmara de 

Vereadores de Itajaí, porém sem qualquer vínculo empregatício com o órgão; 
 
5.1.9 Respeitar as normas e procedimentos de controle e acesso às dependências da Câmara de 

Vereadores de Itajaí; 
 
5.1.10 Arcar com as despesas decorrentes de qualquer infração, seja qual for, desde que praticada 

por seus técnicos no recinto da Câmara de Vereadores de Itajaí; 
 
5.1.11  Responder, ainda, por quaisquer danos causados diretamente aos bens de propriedade da 

Câmara de Vereadores de Itajaí, quando esses tenham sido ocasionados por seus técnicos e 
funcionários durante a execução deste Contrato; 

 
5.1.12  Responsabilizar-se por todo transporte necessário à retirada e entrega dos equipamentos 

necessários à execução dos serviços, testes ou provas necessárias, inclusive os mal 
executados; 

 
5.1.13  Executar os serviços, constantes desta licitação em conformidade com o respectivo 

planejamento, normas e Especificações Técnicas e, ainda, com as instruções emitidas pela 
Câmara de Vereadores de Itajaí; 

 
5.1.14  Responsabilizar-se pela perfeita execução dos serviços, obrigando-se a prestar assistência 

técnica e administrativa necessária para assegurar o andamento conveniente dos trabalhos; 
 
5.1.15   Comunicar ao Fiscal do Contrato qualquer anormalidade de caráter urgente e prestar os 

esclarecimentos julgados necessários; 
 
5.1.16  Inteirar-se, junto à Câmara de Vereadores de Itajaí, por intermédio do Fiscal do Contrato, 

dos detalhes de entrada e saída, na área de prestação de serviços, de seu pessoal, veículos, 
equipamentos, materiais e demais pertences de sua propriedade, adotando as medidas de 
segurança exigidas; 

 
5.1.17  Cumprir cada uma das normas regulamentadoras sobre Medicina e Segurança do Trabalho; 
 
5.1.18  Manter, durante toda a execução do objeto do contrato em compatibilidade com as 

obrigações a serem assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no 
Edital deste Pregão Presencial. 

 
CLÁUSULA SEXTA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

 
6.1 Caberá à CVI: 

 
6.1.1 Expedir a Nota de empenho. 
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6.1.2 Quando necessário, permitir o livre acesso dos funcionários da Contratada às dependências 
da Câmara de Vereadores de Itajaí, para execução dos serviços referente a este Pregão 
Presencial. 
 

6.1.3 Cumprir e fazer cumprir as disposições do instrumento de contrato, bem como as condições 
e especificações descritas neste Edital e seus anexos. 
 

6.1.4 Conferir, vistoriar, auditar e aprovar os serviços executados pela contratada. 
 

6.1.5 Rejeitar os serviços entregues equivocadamente ou em desacordo com as orientações 
passadas pela Câmara de Vereadores de Itajaí ou com as especificações constantes do Ato 
Convocatório, em particular, de seu Anexo I. 

 

6.1.6 Solicitar que sejam reparados os Serviços que não atenderem às especificações constantes 
do Anexo I. 

 

6.1.7 Determinar, quando cabível, as modificações consideradas necessárias à perfeita execução 
do contrato e a tutelar o interesse público. 

 

6.1.8 Efetuar o pagamento conforme estipulado no item 17 do Edital n. 01/2016. 
 

6.1.9 Suprir o licitante vencedor de documentos, informações e demais elementos que possuir 
com relação ao objeto da licitação, bem como dirimir dúvidas e orientá-lo nos casos omissos. 

 
 

CLÁUSULA SÉTIMA – DAS AUTORIZAÇÕES PARA FORNECIMENTO  
 

7. 1. As aquisições dos serviços, bem como retificação ou cancelamento, total ou parcial desta Ata de 
Registro de Preços serão autorizadas, conforme necessidade, pela CVI. 

 
CLÁUSULA OITAVA - DO RECEBIMENTO  
 

8.1. Definitivamente, nos termos do art. 73, inciso II, alínea “b”, da Lei n.º 8.666/93 e suas alterações. 
 
8.2 O licitante vencedor deverá atender aos pedidos de acordo com a necessidade da Administração. 

Os pedidos serão expedidos pelo departamento de compras, devendo a entrega ser feita até no 
máximo 02 (dois) dias úteis após o recebimento da nota de empenho ou autorização de 
fornecimento/empenho. 

 
8.2.1 Estima-se que os pedidos serão mensais, mas poderão sofrer alterações conforme as 

necessidades da Administração. 
 
8.3 É ressalvado à CVI o não recebimento dos produtos, o objeto do presente edital, se estes não 

estiverem dentro das especificações exigidas na licitação conforme especificações no Pregão 
Presencial de n. 01/2016, em especial o seu ANEXO I. 
 

8.4 A assinatura do canhoto da nota fiscal ou protocolo em outros documentos indica tão somente o 
recebimento da mesma pela CVI, sendo sua confirmação definitiva, condicionada a conferência 
dos dados relacionados na nota fiscal de FORNENCIMENTO, relatórios ou outros documentos que 
se fizerem necessários.  
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CLÁUSULA NONA – DO PAGAMENTO 
 

9.1 O pagamento da prestação de serviços ocorrerá em até 10 dias após a prestação dos serviços, 
depois de apresentada a Nota Fiscal/Fatura correspondente, sendo procedida através de Ordem Bancária para 
conta da Contratada na instituição financeira que ela indicar; por boleto ou cheque nominal à empresa 
CONTRATADA. 

 
9.2 O representante da Câmara de Vereadores de Itajaí, especialmente designado para acompanhar, 

fiscalizar e receber definitivamente os produtos objeto deste edital, analisará o exato cumprimento das 
obrigações a cada pedido, atestando a perfeita execução dos mesmos e encaminhando a correspondente nota 
fiscal à Secretaria de Administração e Finanças, com o devido aceite e recebimento. 

 
9.3 Deverá acompanhar a Nota Fiscal para pagamento, Prova de regularidade relativa ao Fundo de 

Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), e Prova de regularidade relativa à Seguridade Social (INSS), ambas 
atualizadas, podendo ser permitida apresentação de cópia autenticada ou via internet. 

 
9.4 A CVI poderá deduzir do montante a pagar os valores correspondentes a multas, indenizações, 

encargos, tributos, etc., devidos pela licitante vencedora, previstos em lei ou nos termos deste PREGÃO 
PRESENCIAL. 

 
9.5 Caso a Nota Fiscal/Fatura apresente incorreção, o prazo de pagamento será contado a partir da data 

de regularização do documento fiscal. 
 
9.6 Não havendo expediente na Câmara de Vereadores de Itajaí no dia do vencimento da Nota 

Fiscal/Fatura, fica o pagamento prorrogado para o 1° dia útil subsequente. 
 
9.7 No caso de eventual atraso de pagamento, desde que a empresa vencedora não tenha concorrido 

de alguma forma para tanto, fica convencionado que a taxa de atualização financeira devida pela Câmara de 
Vereadores de Itajaí, entre a data acima referida a correspondente ao efetivo adimplemento do fornecimento 
será calculada de acordo com variação pro rata tempore do IGP-M/FGV, ou de outro índice que venha a 
substituí-lo oficialmente. 

 
9.8 A compensação financeira prevista na condição mencionada no item 9.7 será cobrada em Nota 

Fiscal/Fatura após a ocorrência. 
 

 
CLÁUSULA DÉCIMA – DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

 
10.1. A recusa injustificada das empresas com propostas classificadas na licitação e indicadas para 

registro dos respectivos preços ensejará a aplicação das penalidades enunciados no artigo 87 da Lei Federal nº 
8.666/93 e alterações, ao critério da Administração.  

 
10.2. Aos proponentes que ensejarem o retardamento da execução do certame, não mantiverem a 

proposta, forem os 1.º colocados de cada item e não assinarem a Ata de Registro de Preços, comportarem-se 
de modo inidôneo, fizerem declaração falsa ou cometerem fraude fiscal, poderão ser aplicadas, conforme o 
caso, resguardados os procedimentos legais, as seguintes sanções, a critério da Administração, isolada ou 
cumulativamente, sem prejuízo da reparação dos danos causados à Administração da CVI pelo infrator:  

 
10.2.1. Impedimento para registro na Ata, se concluída a fase licitatória;  
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10.2.2. Cancelamento do registro na Ata;  
 
10.2.3. Advertência e anotação restritiva no Cadastro de Fornecedores;  
 
10.2.4. Multa de 10% (dez por cento) do valor estimado da contratação, que será aplicada nas 
hipóteses de inexecução total ou parcial das obrigações assumidas;  
 
10.2.5. Impedimento do direito de licitar ou de contratar com a Administração Pública, pelo prazo 
de até 05 (cinco) anos ou enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou, ainda, 
até que seja promovida a reabilitação perante a autoridade que aplicou a penalidade;  
 
10.2.6. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública.  

 
10.3. A aplicação das penalidades ocorrerá depois de defesa prévia do interessado, no prazo 

estabelecido na Lei de Licitações, a contar da intimação do ato.  
 

10.4. Não será aplicada multa se, comprovadamente, o atraso do atendimento, advir de caso fortuito ou 
motivo de força maior.  

 
10.5. O descumprimento total ou parcial das obrigações assumidas pelo fornecedor no momento da 

execução da Ata de Registro de Preços, sem justificativa aceita pelo órgão ou entidade usuária, resguardados 
os procedimentos legais pertinentes, poderá acarretar, isolada ou cumulativamente, nas seguintes sanções:  

 
10.5.1. Advertência;  
 
10.5.2. Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor estimado total do contrato, em caso de recusa 
do 1.º colocada do item em assinar a Ata de Registro de Preços;  
 
10.5.3. Multa de 0,3% (zero vírgula três por cento) por dia de serviço ou fornecimento incompleto 
ou em atraso, até o máximo de 10% (dez por cento), incidentes sobre o valor estimado da 
contratação, além do desconto do valor correspondente ao serviço ou fornecimento não realizado 
pela fornecedora da Ata, recolhida no prazo máximo de 15 (quinze) dias corridos, uma vez 
comunicados oficialmente;  
 
10.5.4. Impedimento do direito de participar de licitação e de fornecer à Administração Pública, 
por prazo de até 05 (cinco) anos;  
 

10.6. Em qualquer hipótese de aplicação de penalidades será assegurado ao fornecedor o contraditório 
e ampla defesa.  

 
10.7. A aplicação das sanções previstas nesta Ata não exclui a possibilidade de aplicação de outras, 

previstas em Lei, inclusive responsabilização do fornecedor por eventuais perdas e danos causados à 
Administração.  

 
10.8. As importâncias relativas a multas serão descontadas dos pagamentos a serem efetuados à 

fornecedora da Ata, podendo, entretanto, conforme o caso, processar-se a cobrança judicialmente.  
 
10.9. As penalidades serão aplicadas sem prejuízo das demais sanções cabíveis, sejam estas 

administrativas ou penais, previstas na Lei nº 8.666/93 e alterações.  
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10.10. Considerar-se-á justificado o atraso no atendimento somente nos seguintes casos:  
 
a) greves;  
b) epidemias;  
c) enchentes;  
d) escassez ou falta de serviços no mercado;  

 
 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS  
 

11.1. Integram esta Ata, o edital do Pregão Presencial nº 01/2016 e as propostas das empresas 
classificadas em ordem crescente respectivamente, no certame supranumerado.  

 
11.2. Os casos omissos serão resolvidos com observância das disposições constantes dos Decretos nº 

693 e 694/2014, Lei n.º 10520/2002, Lei n.º 8.666/1993 e demais legislações pertinentes. 
 

11.3. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 
  

11.4. Fica eleito o Foro da comarca de Itajaí/SC para dirimir quaisquer dúvidas ou questões 
provenientes da execução da presente Ata de Registro de Preços. 

 
 
 

  
Itajaí, XX de xxxx de 2016. 
 
 
 
 
 
 
EMPRESA: 
NOME: 
CPF N.º 

 
 

Assinatura 
 


